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Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017

DE: Jair Dilceu weich - Secretaria de Cultura

DE: Èrica Tomazzorü - Secretaria de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aula de dança, modcdidade Street Dance, gênero feminino e masculino,
destinada a altmos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

1 Profissional em educação física visando a
prestação de serviço de aula de dança,
modalidade Street Dance e expressão
corporal, gênero feminino e masculino,
destinada a alunos com idades de 10 à 17

160 H 65,00 10.400,00

anos, com carga horária de 04 (quatro) horas
semanais num total de 16 (dezesseis) horas
mensais, conforme prò^amação da
Secretaria Mimicipal de Cultura e Secretaria
de Educação, deste Município de Planalto.

TOTAL 10.400,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).

Cordi^mente,

(;^_JLAIR1^LCEU weich
Secretário de Cultura

ERICA TOIV^^ZONI
Secretária de Educação

Qoi
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Planalto-Pr., 10 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula de
dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada;

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planaito-Pr., 13 de fevereiro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade Street Dance, gênero
feminino e masculino, destinada a alimos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de
Educação, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
10/02/2017, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

3160 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

ordialmèhte.

MICHEL MICHELON

;tário de Finanças
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PARECER;

Planalto-Pr., 14 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino,
destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/02/2017, da Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação e pesquisa de preços
feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$
10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

3160 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 d^j^ji^-dezembio de IQOêrLCA^/2014 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2002--d:e"'26706/2007, ememais disposicõèsSesais, e demais
disposições legais, e^dêmais disposições legais

arecer.

FATRIQ
O R 40.209

Od'/'
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de fevereiro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeiao/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
cntério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa especializada visando a prestação de serviço de aula de dança,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com
idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC147/2014 e o
Decreto Municipal n° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e
demais disposições legais, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

CcS
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MINUTA DE UCITAÇÃO JST ...../2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESEMilAL

TIPO: MENOR PREÇO

''EXCLUSIVO ME-EPP''

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREJÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e
masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando
o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, que será regida
pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de
n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 07/03/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça Sãò
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada
a alunos com idades de 10 á 17 anos, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e
Quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1

..Q
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Profissional em educação
física visando a prestação de
serviço de aula de dança,
modalidade Street Dance e

expressão corporal, gênero
feminino e masculino,

Idestinada a alunos com
idades de 10 à 17 anos, com
carga horária de 04 (quatro)
horas semanais num total de

16 (dezesseis) horas mensais,
conforme programação da
Secretaria Municipal de
Cultura e Secretaria de

Educação, deste Município de
Planalto.

TOTAL

maximq

unitário

maxiniq

total

65,00 10.400,00

10.400,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
fconta FunbiÒnal prÒgramáticá Deslihação dê recúrso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
3160 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n® 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
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ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- Ê vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, diretamente
ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada ainda em um
terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certsime, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.
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5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação dè
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO autò
cotação, (conforme link:
http:/ /www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews85Íd==7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD~R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
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início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente

<
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para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO,

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguinte^
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Dá
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede dó
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediantè
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação; ;

oli
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i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação (aula de dança,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino);

j) Declaração de Idoneidade (anexo III);
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V);
1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:
• Um profissional com graduação em Educação Física, com

apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas
e/ou certificados.

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos dà
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Cultura
e Secretaria de Educação;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente ás normas que regem os exercícios da profissão,

qP-
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cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.665/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 10.400,00
(dez mil e quatrocentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, dó
presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes á
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisõeà
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro dà
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
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escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos è
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certsime, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura e/ou Secretaria de Educação.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
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impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata{s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a{s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

C»s



município de planalto

CNP/N" 76,460,52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAKANA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...72017

PREGÃO PRESENCIAL N° ....^2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa /na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade Streét
Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
ITEM I QUANT | UNID. 1 OBJETO VALOR | VALORVALOR VALOR

TOTALUNIT.

Profissional em educação física
visando a prestação de serviço de
aula de dança, modalidade Street
Dance e expressão corporal, gênero
feminino e masculino, destinada a

alimos com idades de 10 à 17 anos,

com carga horária de 04 (quatro)
horas semanais num total de 16

(dezesseis) horas mensais, conforme
programação da Secretaria Municipal
de Cultura e Secretaria de Educação,

deste Município de Planalto.
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TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e/ou Secretaria
Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
TAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

Gpnta da despesa Funcional programática Destinação de r^urso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

3160 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLAUSULA (aUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
f
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c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça

São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura e Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado; •

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas nà
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE è
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total o^

D©
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art, 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

< ̂
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Cfelo
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino,
destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, LC147/2014 e o
Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais, e
demais disposições legais, e demais disposições legais.

o Parecer,
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EDITAL DE UCITAÇÃO N° 013/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

"EXCLUSIVO ME-EPP99

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tomam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PI^ÇO,
para a contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e
masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando
o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, que será re^da
pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de
n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e subsidiariamente ã Lei
Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de
2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 07/03/2017, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta ^
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destoada
a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto, Tudo conforme condições, especificações, valores e
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Profissional em educação
isica visando a prestação de
serviço de aula de dança,
modalidade Street Dance e

expressão corporal, gênero
feminino e masculino,
destinada a alunos com

idades de 10 á 17 anos, com

carga horéiria de 04 (quatro)
horas semanais num total de
16 (dezesseis) horas mensais
conforme programação da
Secretaria Municipal de
Cultura e Secretaria de
Educação, deste Município de
Planalto.

160 H

máximo

Hlnitário

65,00

máximo

total

10.400,00

TOTAL
10.400»00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

nOTACÒES

Conta da despesa - Funcional programática Destinação de recurso

1060 07.121.12,361.1201-2034 0.1.00.0000103

3160 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO . . _ ,
3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE a participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP,
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente
Edital e seus anexos.

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 07/03/2017 às 09:00 horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa,

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017
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ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS '
PROPONENTE; (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.5 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, diretamente
ao Pregoeiro, no inicio da sessão. Poderá também ser enviada ainda em um
terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame. ^ _
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5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÀO
6,1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Editai. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.

7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente esttó
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços e Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
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aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos trés propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus



â22SaCff

tCiSSÍtO

município de planalto

CNFIN"" 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br ■
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 :

PLANALTO - PARANÁ

anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatòrias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatòrias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.

9- DA HABILITAÇÃO
9,1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio;

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; -
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se
localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias
anteriores a data de abertura desta licitação;

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de
serviços compatível com o objeto da licitação (aula de dança,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino);

j) Declaração de Idoneidade (anexo III); ^
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k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°
da Constituição Federal (anexo V);

1) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela
execução dos serviços, designado à execução do objeto (conforme
Anexo VII), composto de:
• Um profissional com graduação em Educação Física, com

apresentação de cópias autenticadas (verso e anverso) dos diplomas
e/ou certificados.

m) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a
execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do
componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de
documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr.
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Cultura
e Secretaria de Educação;
10.6- O profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes; ^

7



município de planalto
CNFIN"" 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especi^, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.665/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 10.400,00
(dez mil e quatrocentos reais), conforme demonstrado no Anexo I, do
presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gar^tindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no ̂ t. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato. ^
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licit^te em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
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13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Cultura e/ou Secretaria de Educação.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EFP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
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ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ãs 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 16 de fevereiro de 2017

INÁCIO JOSÉ WBRLB
Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Sr.(a).

Credenciamos o(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / -/-

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N"" 013/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL 013/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

v4- '
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PREGÃO PRESENCIAL N® 013/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

o3^
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PREGÃO PRESENCIAL 013/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/ÇPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2017

EMPRESA:

CNPJN"

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

013/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e

masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,

objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

17
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ....JIOVJ

PREGÃO PRESENCIAL N° ...V2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade Street
Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, deste Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
ITEM I QUANT | UNID. | OBJETO VALOR | VALORVALOR VALOR

UNIT. TOTAL

Profissional em educação física
visando a prestação de serviço de
aula de dança, modalidade Street
Dance e expressão corporal, gênero
feminino e masculino, destinada a

alimos com idades de 10 à 17 anos,

com carga horária de 04 (quatro)
horas semanais num total de 16

(dezesseis) horas mensais, conforme
programação da Secretaria Mimicipal
de Cultura e Secretaria de Educação,

deste Mimicípio de Planalto.
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TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Cultura e/ou Secretaria
Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da desp^ Puncíonal í^ogramática Destinação de recurso

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

3160 14.138.13.392.1301-2099 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

19
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c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Cultural, na Praça

São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto-Pr;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, as quais ficarão
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de
Cultura e Secretaria de Educação;

f) o profissional designado para a execução dos serviços deverá
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os
exercícios da profissão, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
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parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
^  CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°

8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de março de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

22



6A JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira. 17.2.2017

S

Atos Oficiais

ngrmíBaeoM.WÃÕ'

OECRETON.-IBMOt? . .

CLEflÊH FONTANA, Prelíi» MunlcíMl da ̂

ttS7/»l6.lMm«t<Toacon«)e»çâolaWatr»Aa(»Edítaln. OWiOV

?•" F«*rome«da UUA MAMA FOGAÇA. RG n.' T.315.33B-7. pafa 8 cyya
L PsSf É^Sm DASEDE MUNICIPAL -CIASSE 02. affl ur*te probaW».

5k4o ttotla daciMooara lomarpoue a ssíu™ o 8»rc.t>»d« EJ«
aeiafcon»io6f»<l6tac.i»ma(«dsatlenle.

Art y-Ríwaeswaesdspeseõeíamcsn^.

.*,e«da»i7. CLEBERFONTANA
MÍEFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.MSJWll? „ ,

ISaWlZ Bem eod» a convocação (eiualrmíi do Edtain OWWlT.

SeiafcofUidaíadolaeiWnBnledSSBlBnla.

An.i'-E»líaBtíKDWi»amvinofr»dWdeMpi*fc^. ,5^^-
Gtbüttia do Puto» Municipal de Fweseo BeBío, Eitado oo Petin». is aa le-

ve,a.r.de»l7. CLEBERFONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

sSSSliS%lS3

(ift Mf eoTisJdttwlo lAcitanwM daesw*.
AJt 3' - Rsvssanrt» aa dRWlçSeS „HeMiSo
íi.';-ísss5SS'rFSír.z.'í2?« verairoda»'? OEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

I6Í«12 BímcciTOeeanvocsçáofaKBi»»é»as69tain. uuhk^'.

3!:SSfS»s«s5£ fle*rccnaaíBwJo wswnarís dp^a.
An. y - RevoQai^a a» dapoNçeM em otW«.

SL::jsssrFSSLi»s&
vewo de 7017. fONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N," lesflOl? , „

CLEBER FONTANA, Prelaiw Munieçal da í. fIÍ^

ía/mi bem como e corvseaíto leiu aircNia do Êíal n.' 002«H7

Stí^JS^SS^tK-TF^SSol^So»»^. 'Sd...
ve«fOdeai7. clEBERFONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

deSOIScalaiaçies:

JlSSSSêíSI
1EÍ=SfS!=!a «rtioae»l7. oiaERFONTANA

PREFEITO UUMOPAL

«aOeeharaçóee

JIÍSsSS5SSSSr
SLS:StfS»-««-.'- M«ftí0de»t7. CLSER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

de »13 a a*enoiea

ELSisSSts,»
CLEBERFONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
decreto NMTOail? . ,

deaiSaaderatíee

ÍSS^IS^ASffiwSíelKí&HTO RURAL, Mntolo 3C,
an«i1Vítel»dBteVtfNrod8»17.

Pr

f'''^

t

.L?EE=SSWf.-.«-- waielfOda»17. CLEBERFONTANA
PREF^O MUNICIPAL

efeitura Municipal de São Jorge D Oeste
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

PRESENCIAL N*022«017 „
ní^çhú^hr. PiaMliodaSãoJewO'Oe«B,nouaodaauaaB«*ií4»ala(ç^

BTc3NTraÍDE "E1^

fJlMs#gss
ErJS-r^ííLet»»»! IiIm^RD eontenib Teor da Balurre antie 5.5 a

1^SS«.SSLC5S

"íSifnSsíriâírsssL-TS^ S^SXMi^d. i-bltaçâa 0M3^" Tp«n«fiecBm inaliaíwlaa M damtó »n^
SâoJ(wO'Oa»la.lSdel8VBfWBde»l'.
" eimsJ Ptt*ao

Pretem

INogo da OINmJ
Pregoeuo

Prefeitura Municipal de Vitorino

, fto •rttoô 24, moto ii o# vj» n. jw»- «

iSSiSSiísSsíss- AVISOOELICtTAÇAO
OMUNIÇlWpH^TORINp.ESWO^^^ OMUNiaWpOEWT^Nü^Wlio™^^^

ua lade. alio a '''«^oícrfípSsENCWL llco da Ullaeíe MENOR PRE-
UGITACtónemodí^PRECWOP^^WAL, iw

^SS^SSíSi^e pàosíe: lWM.va«nc.te.9dvir
\ABnnO, ISfflZIMI p^^joato gjàú da Uuricipò riO^Jb^lV ̂"«^a* ■

Conselho Municipal de Assistência
Social de Vitorino - PR

Súnvia. Pra.aç6B da cnnle"^S T» « 2D15 a o Ralato Anual da

a planína «ebada t» ito 16 aa Feveraw da 2017. Ap««Bm por

™5^'^j'^?"E^R'.Sl»-Sec«an, 0.«.«Mn^»5ooi.^

PráddenlBdoCMAS

Prefeitura Municipal de Planalto AUISOOELICITAÇÂO
•PREGAOPRESENCIAL'N'0(H/2017

F^rsTKU^^SSSSHS
S«sSSt-St3£sá

*• inACIOJOSEIAERLE
PrelaiuiMuneipsl

AVISO OE LICITAÇÃO
■PREOÃO PRESENCIAL- N* OKWOlT

SS.™sS"iltS!L.í-rÃSÍÍS>..-»

INÁCIO JOtó WERLE
Pfclsio Murát>al

AVISO DE LlCITAÇto

INÁCIO JOSÉ WERlf
PreUlD Miriãpel

AIASO DE LIOTAÇÃO -PREGÃOPRESENCIAL-N*012m)l7
O MUNICÍPIO OE FY^Ta 1^ ^ TjtWÃ FadanI n* tO.520 da 17 da ^r* l^W^ n* 123 8 oom- g6flS«07 a. eitweamjMntt, 6 Uin &66M^I

g?SSn'lZN'SiífpREoSo^ESENCIAL sob r,-012«ir, «nfom. de.e«o
...,.-.w«..niL«scMk2iidaM»8ndo8piBíUie4odeBe>vlçoda

BrtadeSsúdadejteMunailíodePten^ .,,.nf,h««

INÃClOJOSÊWERli
pml«Fio Muráipei

•PRESííIo^íSsIhwL^OI^? 64„„Le!

D^ DA ABERTURA- 07 da ry rço de 20^7-Jtf « ^ Uajoresrtormaçiailunio ao Departamento da ueiaçoMamnoc»»

INÁCIO JOSÉWERLE
pre<einUuiaeipal

AVISO OELICITAÇAO
■PREGÃO PRESENCIAL^V ^ ^ h.« na L»

&XS;SrSEK*?-»'£«;» da len^

INÃClOJOSeWERLE
Praieils Munidpsl

•PREGÃ^P^ÃsInC^^OIS'»'' mm base na Lei O município OE

inAciojose werle
ptafeiio Municipal

•PREGt^P^slNm-^O 1M0" . O MUNICÍPIO DE f^TO^ da Fâdni àb n* t0ü20 òft 1' Oa {Uhojte 2002. DM^ ^ tuas lOa-

Er™sK=s»5SEBB.-*« ,JS°r;«íSM!S|55;c!r" - SeereWia Mumcçal de CulMB. desta ^^íbONirai

INÁCIO JOSÉ WER-.E
Prefato Uundpal

ARSS
ftua:Ant5neCam^Ne»,^j»«i'» C£P8S£01-090-Fi»n«oo8allrto-PK •

sSSS^l^^-S 00112011

tf í yFO?QSTA '*g^»Lw,^uVt»P
CWMit« .

KELIC«ST1.NA HOBULD agMÍJLln> am4i"l. - ' ^ I i.v« —•• -

^ o oardda^ «FPa oonvcoarto^^ni
Humanos ffl ARSS de Francitco Beirao. w^Wd^ WL^i riiiodjEtoL dBsIe EdMl, munaa dBsse <«»cw^
K*, Corrprwanle de Aiasado
3XÍ r.TPS ICartOT daTrebalHc), oetoia de

FrsP^"^- P«. '«fe^l^BuÈNO DASIIVA PRESIDENTE

IMIAL De CONVOCAÇÃO oe
ASSBlBLaA 66RAIOROWAtW

. * s-A.--

oW



\niNK'ÍHO DL PLANALTO
AMSODELItiTAÇAO

-PREGÃO PRESENCIAL' N* OM/2017.

O MlíNIClPlO DE PLANALTO, faz saber aes inicressados que com
hasí M l.ti Federal de n" 1Ü.520 di 17 de julho de 2002; Decrdo
Municipal de n' IlimQOl de 26/06/2007 e suas alietaçOes.
nilisidiariomenle á r.ei Federal n' 8.6fi6í9.í. suas alieraçdcs. LC
1232006 de 14 de dezembro de 2006 e detnsis disposiçOes legais, em
I.U3 «de iitú a rtaça S3o Francisco de Assis. 1583- fera realizar
l.iciiaçlo na Modalidade PRF.GÃO PRESENCIAI, sob n" 00920)7,
cunloime dcscríui abaiau:
OBJETO: Aquísi^o de niamimenins destinados exclu.sis-amente 4
olhncmaçao escolar iloa alunos tie educaíàu inântíl/pré-e«ola<'cteclie
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - is 09:00 horas.
.Maiores infomaiçbes junto ao Departamento de LiciiaçOes em hwário
dc apolicolc

INÁCIO JOSÉ W'ERLE
Ptefeíto Municipal

xnr.vicipio DL PLA.VALTO
AMSO DE LICITAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL" N* 011/2017

O Ml/NlCiriO OE ri.ANAl.TO, faz s^ aos imeressados que com
base ns l.ei Federal n" l(i.52(i dc 17 de julho dc 2002. Dccrew
Mimidpal de o' 2727/2007 ic 26'06.'2007 c. subsidiariamenle. à l.ei
n° 8,666/9.1 c coinplcmemtires, cm sus sede sito a Praça Sío fnncíKo
de Asas, n' 1583, Èiá realizar Licitação aa Modalidade PRLCÀÜ
HIESENCIAÍ. -K* n' 011;2017. confomte descrito aliaixo:
ODJETfJ: Couttareçio dc empresa especializada visando a presUçlo
de servip} dc aubs it capoeira, dcitmada a alunos cutn idades de 06 4
17 ino«, descnvolvidc pela Secreuria de Assistcnein Social e
SccTcuiriado Educação dcsic Município dcPbnulw.
DATADA AHFRT1!R,A: 06 de março de 2017-is09:00 hnms.

Maiores informações junto an Depanamento de licitações em hnràrio
de expediente

IN.ÃCIOJOSÉWERU
Pnifcito Municipal

AVISO DE LICITAÇÁO
-PREGÃO PRESENCIAL" V 010/2017

O município de PIANALTO. &2 abet aos
imeresíados que com base na Lei Federal de n* 10.52Ü de 17 de julho de

Docrcio Municipal do n' 2727/2007 de 26rt».2007 e suaa
çOes. subsidiariamenle 4 Lei Federal if 8.666/93, luaa alicraçOes,

l.C l2'/3006 de 14 de dezembro de 2006 e demais iegislaçôej
aplicátcij, em sul sede iiio a Praça S4o Hrauetsco de Assis. 158.1, Iara
realizar l.icitaçin na Mfubhdade PREG.ÁO PRF-AF.NCIAI. sob n'
0)ü'2ül7, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Ihc5UÇ*o de serviço de nilaa dc karaie, estilo goju-ryu,
destinada a alunos com idades de 06 è 17 anos, desenvolvido pela
Seaetaria de Assisiímcia SocinVSecteiiiria de EdocaçSo deste Município
de Planalto.
DATA DA .ABERTURA: 03 de março de 2017 - ás 14 00 bMM
Maiores infonnaçéeí junto ao Departamento de Uciaídes era horário de
cxpedieme.

inAciojosèwerle
Prefcilo Municipal

MllNTCÍPlO DE PLANAI.TO
AATSODELICrr.AÇÂO

-PREGÃO PRE.SENtLU.' N* 011/2017

O município de PLAN.ALTO, (az saber ao» inleressados que cora
base na Lei federal n' 10.520 dc 17 dc julho dc 2002. Dcowo
Muineipat de n' 27272007 d< 2fi/06/200? t, subàdiarúmentc, à Lei
if S.666/93, lei Complernentar u" 123 e oimplementares, «ni sua sede
siio a Praça SJo Iraacíseu tle Assis, n" 1583. fará realizar Udiaçâo na
Misdalidide PREGÃO PRESFNClAl. «fo n' 011/2017. contorme
descrito abaixo'

OBJETO: Ccmtraiaçio de empresa especializada viiando a preSaçio
de icrviço dc profisrional médico, ubjctivunáo o descnvolvimoiM dc
ações «ceuudas pela Secreuria de Saúde deste Município de
Planalto.

DATADA ABERTURA: OfidemarçodolOn às 14:00huras.
Maiores inforaiaçAes jmito ao Depailameato de Liiataçôes em horário
de eapcdienle

INÁCIO JOSÉ'AmE
Prefeito Municipal

MtiiNK tfio r>r; pi.an.u to
AVISO t>E U< ITACAO

-■pnecAo PK»;r»iiNtTAL- .s' ni j/íoit

o Ml/MCllUy Ut 1'l.AN.M.lO. lie »— lulmcimUu» ^ue cimi
t«,c lui Ld PcUvial n- in.MO Jc 17 Jc )..11«. Uc ZOO:. Decreto
Mimt,.Tr..1 n- 2127 Z1)1)7 de 2A Oe'J">'17 c. • Lci
n- H.Í.<W-^a ocorepIemc-.l«c- «n «Uc . Preça .SIoFreiwy».
de Avxk. n* I.SIO. flu-e icali»f I.ic«.ic.Vi lu MolUlKlidí PRroAO
PRI-SI-t4CIAt. »ohn'm3.'Zni7. .vnfixTO dcncrilii ul>ut«o;
OUiETTO; Ct.nfretnça'* 't« emprcvi c«|iuctnUxntlii viwnüf» n jtfe«litfa«»'■
dc «crviço dtf .luía de Jiiuvn. toiMliliilodij Sitocí Dnnco. pínetOj'^
le.limiiu, e ,ii».ciílmo. dcM.rmd. • COITI tdl.lci dc 10 » 17 .tu'»..
ütnciirend.. t. dc«i.cotviim-.,K. Jc aí6c» cxcc.imd.. pcl. SmcIhw dc
Culcurs « Sií<scl»i»ft dc rducurSo. dcaic Mumclmi» dc Planutto.DATAIJAAniLRTlIHA O7d«m«r««<Je20I7 i, OV.OO hotM.
Mlicw«»>iiíbmnç/»C« iiral.i .'•> rscivirTamenu. .k I hreflno
Jc tfxpodimic i

J N AC 10 ii 1 Sb Wtul,t
l'rer«U<> Vtuiutiáp^l I

AVI-HO Dt LICJI .ACAO
-PBfAZ.ÃO l-RiaíENCIAI.- N-OMTIIT

O MI NU ÍIMO 1>P PI AMAI UJ. (ic Mber
,n.««.-d... .11. cum ,v. I... I «dcrcl dc r* 10 SJ.l d«''«Jí Jvlh.. .Ic
i002 Oaitficicá Je n* 2T27--00r «fcJ .ô,'06 200' e
.KcnKN.N. tt^idiMnn.ncnic H í vi I odoií K
LC iJ.VíOOt» tíe 1^ Op ücwfMbío <t* 2"00 tr
ddJícòvp)^ «in Fr^iBCO «Io Aftw. liei, fiirt
mihwr M MoAM.I.d* PKKCiM.) tob «-
o 14/2017. confbcn« Mne»iio n hn «o . ^ .
OBJKTO: .1.- rn^ne,.. «pceulicndc vW-,do « r-^(«" y
tcccM' dc «ul»» d« dnnc .!« «ia.» c d."iti> ici"l»loi«l aaiSchi. pcli
.Scctcutic dc Educsvi" dc,ic Mumcipio de PUiiaUdOAtA 1>A ABEim-HA: 07acimi<«'llc30I7 »,I4:00hol»
.Mcorct uifmnmvdc, »° iVi""»™»" Uci-svVa cni hwitio de
i..,I)udè-Pttf ^

INÁCIO .il-l.-íR WF.Iít.F,
Pie(.>itC .V(unlcil>id

MUNICÍPIO WE Pl..\XAl.TO i
AVISO UK UCU AÇ-.ÚO

-PRKOÁO PRFSFNÍTAI - N" 01S/Í017

l> MIIMCIPK/ nr. PI AN.M.TO. W ,cK» .mcfc»<Joc ^ c.m,ta " p. I ci rcdcsl .tc lo.sao dc 17 dc JUIK.. d.
M,^cip.i dc TV :7a7.::s.7 d, jUAc-anor . cn».
mbcdiciUuBcBlc i lei rcJ«»l 11- SSÍfc^.S. ^ LC
I3-V20U6 dc l i d. dccoiiliP dc 2fOS c dcn,»l. ''«'''"t**'
d, .im .L-de .ito « l*res''i •»a« hicuareo dc A»,i,. líUS. l"a te«llíw
l.k-,ws«o 1" MvdcIiJadc PKPr.ÀO PRESPNCtAI.. ...P iV OIJraOlT.
uonlofnM daSfurilo ;áh«ÍSi) - . . -.«rf..»..»
ODJFTO: lomiiilAno-» fMiia rtí^an» procluU>fre nU dcsiina*^» dc Afnciiln.re do d^aioUo
DATA D.A .VJJtKICItAi 10 dc ncuço cic 3017 - 4» 0»^ ***^.,.4.,
Mciore» inrüniu.ç.ic. j.u.iu eu IScponcoAoio dc LiciUtaei cm hiB4ria_
(W cJk)»cOÍelU«

INÁCIO josT wpRí r
fivftiálab MuimcíimJ

CQAGRO
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

Entregue sua produção de
^ soja e milho na Coagro
PRODUTOR RURAL!
Você quer segurança e
confiabilidade? Então
entregue sua produção de
soja e milho na Coagro. O associado pode
participar do Programa de Biodiesel, das sobras
no final do ano e ainda receber o ICMS sobre o
óleo diesel e maquinário.
No ano de 2016 foram distribuídos mais de 4
milhões de reais aos associados e 24 milhões
nos últimos seis anos.
Produtor! Seja um associado, entregue sua
produção na Coagro. Vale a pena...
Coagro fazendo a diferença!!!

/'li-!
. Ani»cip«|»o d» r»c«hi¥«fe j, ^
CaptuldcdliA
Cheque cmpreieriel

.iii; ::,Kí4sií



Diário Oficial
S«xia-Fein, 17 de Fevereiro de ̂17 Institui pele Resoluç&o 001 de 04 de Outubro de 2011

dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

AnoVI-Edição N" 1298

EDITAL N" 62/2017

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFRITO MUNICIPAL DH
PLANALTO. Estado do Paraná, no uso de suas alribuiçfies legais, e tendo em vista a
necessidade da administraçfio, faz saber que se acham ̂ rtas a partir do dia IS de fevereiro
de 2017. as vagas para serem supridas pelos candidatos aprovados e classifícados no
Concurso Público. Edital de Concurso Público de n° 01//2014. no cargo vago disposto na
seguinte forma:

Cargo N® Vagas Nhrd Gmpo Ocupacioaal Carga
Horária

Veocinentu

Servente 03 01 02 20

horas/se

manais

941,80

Respeitando a ordem rigorosa de classificaçio, no referido
Concurso Público, o candidaio ajwovado e convocado terá 15 (quinze) dias contados da
publicaçSo do EdiUl de Convocaçte para assumir o cargo.

O Candidaio que deixar de assumir o cargo no prazo
estipulado, perderá os direitos decorrentes de sua aprovação no Concurso Público.

■S GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PJ.ANALTO,
js quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNiaPAL

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 009/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais disposições legais, em sua sede sito
a Praça Sio Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 009/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de mantimantos destinados exclusivamente à alimentação escolar
dos alunos de educação infantil/pré^escola/creche
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICrrAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 010/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federai
da n® 10,520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações, LC

,^i8^/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
^raça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO

PRESENCIAL sob n® 010/2017, confonne descrito abaixo:
OBJETO: Prestação de serviço de aulas de karate, estilo goju-ryu, destinada a elunos com
idades de 06 a 17 anos, desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social/Secretaria de
Educação deste Municipio de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 03 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICrrAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 011/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente. à Lei n® 8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis. n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 011/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de capoeira, destinada a alunos com idades de 06 à 17 anos, desenvolvido pela
Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 06 de março de 2D17-às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE UCITAÇAO ■ "PREGÃO PRESENCIAL" N® 0120017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos Interessados que com base na Lei Federal
n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidieriamente. à Lei n® 8.666/93. Lei Complementar n® 123 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 012/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Saúde deste Municipio de Planalto.
DATA DA ABERTURA; 06 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICnAÇÃO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 013/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n® 10,520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua sede sito a Praça São
Francisco de Assis, n® 1583. fará realizar Ucitaçâo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
sob n® 013/2017. conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contrafação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos
com idades de 10 à 17 anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017-às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente,
INÃCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal ■

AVISO DE LÍCITAÇAO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 014/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
0 suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sHo
a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 014/2017. conforma descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
aulas de dança de salão e dança tradidonal gaúcha, pela Secretaria de Educação deste
Município de Planalto
DATA DAABERTURA: 07 de março de 2017 - ás 14:00 horas.
Maiores infomiações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO • "PREGÃO PRESENCIAL" N® 015/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
B suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito
a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Ucitaçâo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 015/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de formulários para notas fiscais de produtor rural, destinados a
Secretaria de Agricultura do Município de Planalto.
DATA DAABERTURA: 10 de março de 2017 - às 09:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Munidpal

AVISO DE LICITAÇAO - "PREGÃO PRESENCIAL" N® 016/2017

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
e suas alterações, subsidlariamenle à Lei Federai n° 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede silo
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Ucitaçâo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n» 016/2017, conforme descrito abaixo;
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional, visando a Regência do Coral Munidpal Sublime Canto, desenvolvida pela
Secretaria Municipal de Cultura, deste Municipio de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 10 de março de 2017-às 14:00 horas.
Maiores Informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÃCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Munidpal .
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARAN^

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017

EMPRESA: AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME

CNPJN°_I5.068.549/000I-95

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, N° 2566

^  CIDADE: REALEZA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N

013/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de

aula de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino,
destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o

desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e

Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 22de fevereiro de 2017

NOME: AMÉLIA CRISTINA SKIBA

RGN° 9.302.727-2

ASSINATURA:^ |m\oíl .UX
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LIDA-ME

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

LICITAÇÃO N" 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N° 04.632.453/0001-1

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9024631190
ENDEREÇO: Rua Papa Pio XII, N° 100 - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

Declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa

especializada visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade Street

Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17

anos, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

oA

<  Alessandra^kol Noronha
RGn° 10.670.880-0 SESP/PR

CPF n° 077.251.639-13

Sócia-Administradora



Í.D.H.O.
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO PREGÃO PRESENCIAL
N^13/2017

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL 13/2017
Objeto: ConCrataçao de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula de dança,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de
Educação, deste Município de Planalto

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNP] sob n- 17.453.147/0001-
30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, 3515, sala 04, bairro São José Operário, na cidade
de Capanema, estado do Paraná declara o recebimento do Editai PREGÃO PRESENCIAL N-
13/2017anexos 1,11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade Street Dance,
gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação,
deste Município de Planalto.

Capanema, 6 de março de 2017

Lici

Rep.
RG n^: 6.9

ROEHRS-ME

10 Josué Roehrs

Í2-3 SSP/PR

n7.453.147/0001-3Õ^
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

Av. Rio Grande do Sul, 3515
Sala 04 • Bairro São Joeé Operário

I  85760-000 - CAPANEMA - PR f

Marcelo josué Roehrs ME - CNPj; 17.453.147/0001-30
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São |osé Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000

(46}3552-2207/(46]9927-8148 - contato@idh9.com



MUMCIPIO ̂E^LANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO : PARA^ ^

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME

CNPJ N° 15.058.549/0001-95

ENDEREÇO RUA PROJETADA A, N° 2566 FONE; 46 999172117

MUNICÍPIO: REALEZA EST. PARANÁ

Credenciamos a Sra. MARILENE SPONCHIADO SKIBA,

portadora da cédula de identidade sob n° 3.631.503-2 e CPF sob n
581.046.829-20,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a
empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de
recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

REALEZA - PR 07 / março / 2017

^NQME: AMÉLIA^RISTINA SKIBA

RG: 9.302.727-2/CPF: 051.011.739-24

CARGO: PROPRIETÁRIA

11

oSo



TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DtomlaCamrilQuinlana
('IDAOr DE n.ANAl.K i COMARCA DE CARANtMA I'H "RCil IV. KniJj

Si.l.ri.iat.;.'-.;!."'" < :■..■.:■■ ]'|AN.M||I l'H ' .rlinc.mlir ii-nr|í> 1111

Selo Digiíal n®9WRxV.jCtra.c6HNH, controle: fcVon.ATonZ.
ConsuHe em http;//funai'pen.co.Ti.br
Reconheço por Semelhança a ag-sina:jra da AMÉLIA CRISTINA SKIBA.
*0009' F71G3T5Vf-719481<^IB!uUè Ranalto-Paranà. 06 de março
de 2017. Em Te^temiinhnV )dãveftt(tde

Isabel Cristina Dresch Libardír- Substit-Jta

VAUDOftOMEMTE COM SELO OCAUTEíítfCinAOrf«C«rMCNOAS__ . - — .

r:



VÁIIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

REGISTRO GERAL: 3.631.503-2 DATA DE EXPEDIÇÃO:D2M0/2014

NOME: MARILENE SPONCHIADO SKIBA

FILIAÇÃO: ALDERINO DOMINGOS SPONCHIADO

NILSA IGNES 2ANELLA SPONCHIADO

NATURALIDADE: S.EABEL OESTEff^R

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SECRfcrARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG: 3.631.503-2

CPF: 5S1.04e.629-20
RiifRnm

Pft lifB -r..
iiFft iirp

CURITIBA/PR

ASSINATURA OO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE HS LEI Nfl 7.116 DE 29/08/83

DATA DE NASCIMENTO: 24/08/1964

DOC. ORIGEM; COMARCA=REALEZA/PR. 3TA fZAB OESTE

C.CAS876, LIVRO=1B.FOLHAa39V

iintiM ii« it
> ;t íípft npp
Ti»*

ASSINATURA DO DIRETOR

8 PROBIDO PLASTIFICA



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n.^ 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

LICITAÇÃO N® 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PR0FISSI0NAL12ANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N° 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO: Rua Papa Pio XII, N® 100 - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

Credenciamos o Sr. Valdelirio de Freitas Noronha, portador da Cédula de

Identidade RG n.° 4.556.980-2 SSP/PR e CPF W 801.741.679-20. A participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

^coAlessanofa Bertol Noronha

RG n° 10.670.880-0 SESP/PR

CPF n° 077.251.639-13

Sócia-Administradora
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,i S«of»tafia da < .'.iquera Cm(>f#sa da Pres'tl4nC'a d» Rvauljl'i"'.i
Sacotafia de Raca^faitiaçâo « Símplificaçóo
íiapa.-ianiemo da Registra EíTipí®sa/ial £- Intagraçao

REQUERIMENTO DE EMPRE^^fjgjjg^gr^^ç^S
OO

SlMERq"ÒE !-i?NTi: icaC^OORSC-iSTRO ;:t EMPRESA . NiRE DA SFÜE
4".i0736'1i:v?

MRt DA H./A, r=C ;le a fea!

NOMt DO EWPREiARiD .ioiripNiu «cm aíjfBíraiiirfisi

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

nA-IONALOADE

BRASILEIRA
SOLTEIRO

SEXO

M □
RlCiIVE 0£ bons (SiíW-wirf.)

filr-.O Dt í-fl:,

lírio ROHDE ROEHRS

iT-id!

I EVONIR VIDOTTE ROEHRS

NASCIDO :;M ilata de nanCiavecMi

13'03'19?9

IDENTIDADE

Ô.926.782-3

c-

iSESP
ur

PR

I OPf irur-c'i".
023-206 539-02

EVANCiRADC PO»? (fcrniâ de •■imecM nc Cdsn do manor)

COMICIDADO NA ;LOQRADQURO 'ua, av. «■!: 1

RUA TERRITÓRIO DO ACRE

MjyERC

773

COVltMFNrO

CASA

BAIPRÜ ' ni^lTRITO

SÂO CRISTÓVÃO

C-FÍ'

85760000

MijMír pic

CÃPANEMA

.F

iPR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer á Junta Comerciai do Estado do Paraná:
ATij

002

EV£r,TO

DESCRIÇÃO DO Ato
ALTERACAO

DESr:F'ÇÁo DO EVErry

EVEN'Q

021

□ÊSCRIçAn DO EVENTO
ALTLWACAOOE PADOS (PXCETC NOMt CMfRESAfllAL i
DFSCRICAO DO fc VFNTD

SOME EMRKf-SARiAi

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

tOüRAOOWO (íiia av -jic)

AV RiO GRANDE 00 SUL

íiUMEF.O

3515

;  • -l.lfK-Q

lüALAOd
BA!»!''; • Dt.«T-«TO

SÁO JOSÉ OPERÁRIO
ISíVi-JOOn-':

>;.A'io

CAPANEMA !PP
PAÍS

I BRASIL
Cl^RSE!'' í-.FIBOMC J ;c -MAil
trevisan73@brtu'bo.com.br

OR CO CAPrAL -

15.000,00

CÒUIOOOE AtiVlOADE
ECONÔMICA

(CNAE Frical)

8599604
AJ« ^«e#»

4751201
4651601
4761003
4763602
9700500
8130300
7733100

íCONTINUA)

vAlO=! 'jO CApt-m ipc! otienia?

QUINZE MIL REAIS

DEâCP-lÇAODC L'P.iF'0

- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL L GERENCIAL;
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRíMENTCi

ioMERCiO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMA TI
• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
• COMF.RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
■ SERVIÇOS DOMÉSTICOS,
. ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;
■ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS.
- ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS
- OBRAS DE ALVERIA;
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTI-
(CONTINÜA NA PROXlhM PAGINA)

CONFERE com"
O ORIGINAL

DATA CE IN CIO DAS ATIVIÜADFS
21'ü1.'2013

NUMERO CE INSCKICAO NO CWP.i
17,45.1 147/0001-30

TRANSFERÊNCIA Df SEDE OU DE FILIAL OE
MRE .irtnricr

ASSINATURA DA f IRMAPELO EMPRESAWi j | ->.j fílo '^p'i;vívia'>!o/asS'>Vc^:!<í''i:JC-e--i,

{DdHf.^XO -TüSoe /pf.)A ASSINATURA ASSiUí/tuRA DTi Eí^ESigK>...,ç-s53Í''SS^D.ATA üA ASSINATURA

17.'10/2014

PARA USO EXCLUSIVO-I^JUNTA^gMERCIAL
DEFERIDO;-
-Py^ÍQUE-SE I^ARpUlVEySE. JUNTA COMERCIAL DO PARAN.A

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM 21: / i 1 /' 2 O i 4
SOB NÚMERO /?
Protocolo: 14/675934-6. DE 20/11/2014 •

1.; Fr.prFsa:4i i ÇT-uC-.-
afl9k= MASiCEI.T- HOtHfií - *5.

SEBASTlA.O MOHA
SECRETARIO GERAL

SSINATURA

m
m

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400265304 llllllllllllllllllllllllllllllllllllll



Secralnrm da Micro e ̂nquana Emprasa da Cresidánua da Rapuhtioa
Secretaria de Racionalizacáo «i Simplificac&o
&fipanamenlo de Registro Empresarial e lategraçâri

REQLIERir^ENTO DE EMPRESÁRIO

^UfáERO DE iDéNTIPICAçAO DO R60I51 RO OE EMPRESA • MIRE DA SEDE

4110736415-5

SO^.tc DO fcMRRES/<RIC :o>molet«St.-i

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

'•ílKc Í.'A HlíA, urefiiMoi soffiBi!-.' S': f.!0 ■•írfíreil» a 'iTãTi
DO Pa*íK-ANA

. v >.

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO OlVa

SOLTEIRO( ( í\ 1

M"ra r □
RFfiiV." Df RENS isB caiarioi

U Ml
[ !

FILHO DE (Ml;

LÍRIO RONDE ROEHRS

!-n.TO;

EVONIR VID07TE ROEHRS
^ p í*-

.

NASCIDO £M idiKa de •i8»;t'->emci|

13/03/1979

IDENTIDADE inunetci

6.926.782-3

Órgíc^ Emis;.-.'
SESP

ÜF

PR

1 C"F u-iif<>erüj ■■ •
023.206.539-02

SVANCiPADO ROR iformade emaoonaçâp MVdents no caso ce meniirt

DOMICILIADO NA it.OGRAOOURO aia av. nK)

RUA TERRITÓRIO DO ACRE

[NUMEPC

773

CC-iPi-EMEN^O

CASA

n.AIPKO • DIST!?1TO

SÃO CRISTÓVÃO85760000

.V4IJN1CIPI0

CAPANEMA|PR
declara, sob as penas da lei. nào estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e
requer á Junta Comercial ao Estado do Paraná:
ATO

002
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

0E5CR!Ç-^0 DO EVENTO

021 ALTERACAO OE DADOS iFXCETO NOME EMPRESARIAL)

Evento descrição do svEríTO

NOMfc ftM^HtSASlA'.

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

l.'OGRADWRO{rua s-r etc.l

AV, RIO GRANDE DO SUL

INLMERO
3515

E-E-M'-.:Mr.T."

i sala 04
BAIRHC- • DiSTfll ro

SÃO JOSE OPERÁRIO
ICEP

I85760000
j MCNiriplT»
CAPANEMA

DF

IPR
PAIS

I BRASIL
CORREIO ELFTTÒNIÜO .E-MAIL i
trevisaD73@Drlurbo.ccrn.br

' VAtOROO CAPITAL - RS
15.000,00

COOIGO Dt AÍÍVI0AD6
ftCDS.^itiCA

'CNAE F.scgl',

8599604
4a»«jder

8291100
■ 4399103
9319199
8513900

•4213800
4781400
8593700
iCONTINUA)

*.'Ai.Or< !>/ CA.-^ITA. (pf,- ftrlfiníp.

QUINZE MIL REAIS

'JÊSCRIÇAO 00 OrOFTO
- ENSINO FUNDAMENTAL.
- OBRAS DE URBANlZACAO • RUAS. PRAGAS E CALCADAS:
■ COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO í ACESSÓRIOS;
-ENSINO DE IDIOMAS:
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO
- CURSOS PREPARATÓRIO PARA CONCURSOS.
- SERVIÇOS DE ORGANlZACAO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
- SERVIÇOS DE ORGANlZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES
- CANTINAS - SERVIÇO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS.
• ENSINO DE DANÇA:
- ENSINO DE ARTES CÊNICAS. EXCETO DANÇA;
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

CONFERE COM
O ORIGINAL

Dat

ESPORUVOÍ
E FESTASO

SSINATURA

OATiit DE INICIO DAS ATIVIDADES

21/01/2013
NüMEPO DE iNItr.RlÇiO NO CNPJ
17.453.147/0001-30

•'RANSFeRêNClA 06 SEDE OL OE '^ILIAI DE CJTP
NRE anifirtcr

DA JUNTA COfcíÊRCIAt

NAO

ASSINATURA OA FiRMA PE -O EMPRESARIí'; .ou ueL- leyfeseitlaiiUi-Jss-alnnWd-àfcnli;!

mmr£/j) yrD'^f Hcx^. O.A ASSINATURA A-Sil/iATlIRA f>a gMPRipSAH!Clw-g»r:5 DATA

17/10/2014

PARA USO EXCLUStV&DA jUUTA COMERCiAL

DEFERIDO.^
PUBUCnJE-Sê E AROUF^-SE.

Caila E. F. LucateUi
3,463.29'^^ / PR

JUNTA COMERCIAL 00 PAfWNA
\ AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
h CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/11/2014
E SOB NÚMERO: 2014 67 5934 6 //
r pRStscoIo; 14/675934-6, C€ 20/1 \

í E:r.otesa:4i 1 D73é4l2 i"
1 ÍMA^-^4CSUtíiCEHPS-«^ SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

MÓDULO INTEGRADOR: PR12014Ü02Ô5304llllllllllllllllljllllllllllllllllllilll



Sacf€laria Micro s í*e£ju6r.i En^pruss úa Presidência da Republit.i
Secretaria de R«ciona<cca;4o e SintpMficacéo
Depsrtamenta ile Empresaria) e IntegraçAn

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3/^

Dí. IDENriF!CAÇ.i.O DO RSDiirRC DE £MPRF5A• NIRE DA SiUfc
4:-073&413-5

NOMeoo £M°RESARIO ;-,-.ripie;j ism aívóviaiurssi

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

NAClOf-iAi.ir>AtlF

BRASILEIRA

REGÍKÜIÍE 8ENS!«« rnsntio;

«V ?.onW»* !(; I 'fnrcltc- .i ' DO

rti

Filho DE loriu

LIRIO ROHDE ROEHRS

~i90»

1EVONIR VIDOTTE ROEHRS
r.ASCiOO cM (da» ae -inLomentrit

13.'03/1979

IDENTIDADE inumetoi

Ô.926.782-3

0"jacE-ms>;< Uf

1SESP 1 PR
CPr 'número;

023.206.539-02

EMANCIPADO POI? ;liVTTi,t oc cmn^paíão Sfínerte no r.aso an rrrcnti')

DOMICILIADO NA (lOGRADOURC -ua H- «-V ■

RUA TERRITÓRIO DO ACRE

NUMERO

773

COW"lEME?-iTC

CASA SÃO CRISTÓVÃO 85760000

l.tÜMCiPIO

CAPANEMA

ü"

iPR

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nào possui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná;
o

002

PvEhTü

OtSCWÇAO DO ATC

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

LVEN-0

021

EVfNlO

•■í-àCRiCÃO OC^ CVFN-Ç
ALTCRACAO DP DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL;.

DFL'CR(Ç7-.0 do svemto

•JOME empresarial

MARCELO JOSU6 ROEHRS - ME

LOGPJiDOUnO irua av. ew. 1

AV. RIO GRANDE DO SUL

VüS«E«0

3516

CvWPi.cMEN"0

SALA 04

SAUiHO í QLD--ÍI rc-

SÃO JOSÉ OPERÁRIO

MUMCPiO

CAPANEMA

•jF

IPR
PAIC

1 BRASIL
j "OSKflO ELfTfiôriicair-MAlL,
irevisan73(gbrturoo.corrt.Dr

cêp

8576(X)00

vAlCrR DO CAPITAL • -ÍS

15.000,00

COCiGO C)E ATMOADE
rCClNÔMICA

iCNAE
A:r«o»9*

8599604

•8541400
8599605

..9319101
■S23C001
5620103

•8592901
8592902
(CONTINUA)

VAlOU do CAI'11 Al. [txx <;>ilensai

QUINZE MIL REAIS

OEÍi'Cfi!ÇAO DO OBJETO
- ENSINO DE MUSICA.
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
- ENSINO DE ESPORTES; E
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO.

CONFERE COM
O ORIGINAL

Data

sl-
JNATURA

cata de INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NC CNPJ ] TRANSPEKcNf.lA Dí SLI lF ...ü Db F
I NlPIr

T..,r,jF- (-'USp.ti». jJNTa comercial
1 - .SIM

AS.SINATURA OA FIRMA PElO EMPRESÁRIO. uu ty:!'-! i'jp»'jSefiUn!fi'aS5'Sicr;»..'s«fB-Tc I j

nve /,
DATADA ASSINATURA ASSII^URA DO
17'1C.'201.í 1 . ■ " ■■■'. * 4: ! i

:— / >

DEFERIDO,
pu8trrQue-SE E ARQüive

tl eSS
pr?S 463.2944/PR
aila ü-1 CucatàT'

JUNTA COMERCIAL
I  AGENCIA ^GIONAL DE CAPANEMA
m  CERTIFICO o REGISTRO EM: 25/11/2014
E  SOBNÚMERO. 20146759346
f  Protocolo: 14/675934-6, DE 20/11/201 •

. EmprríSrt: 41 1 i
«jfUtCtLC JOStlE ROBHFS - ME , .SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400265304 llliilllililllillllillllillllliillilllíill



Secratana da Uicro u Pkjusü.i rmpiOM Oa Presidé.ncu da R»púbiiu>
Socresana da Radpnaiuaçãg t Simplificação
Dopanamanto de Raglatro Empresarial a Intagiscão

REQUERIMENTO DE EMP 4/4

M jMFRC DF i::EKTiP)v^*,í;Ao QO RcCISTHO DE LMPRESa'-' NIRE DA SSOF

4110736413-5

I M.9F "JA Fi. i.\, iijí-fii-.tiai SiiTrieul»» Síi mo'efcarila o V/'* •- • X

"f ^ ' \ ^
I  \ \

(<OMF DO FMPRESÁHIO lOCfruHat."» Mitr apr-Jvlaliiri»>

MARCELO JOSUÉ ROEHRS

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

iSTADO Civit.

SOLTEIRO

SEXO

"MMZ3
REGIME DE BENS íse casado j

FlLnOOL lpií>/

LÍRIO ROHDE ROEHRS 1EVONIR VIDOTTE ROEHRS

NASCir>0 EU Idala de nascJmeritoi

13/03/1979

IDENTIDADE ir«iJ»>or>7i

6.926.782-3

iííf
1^

<

UF

PR

CPF

023,206.539-02

EMANCIPADO POK Corma dc ef»;an'iw»i;ao s;om«nie ro caso n« i-f.rwf)

DOMICILIADO NA •LOGRADOJRO Aj.í, av. ftr 1

RUA TERRITÓRIO DO ACRE

NÜ-MEPC

773

COVPLPMFWO

CASA

B-MRHC.-OtSTPITQ

SÂO CRISTÓVÃO
-

CEP

85760000

MUMCiP^O

CAPANEMA

JE

iPR

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, o
requer á Junta Comercial do Estado do Paraná:

A ■ 0

002

CESCBIÇAO no ATO

ALTERACAO

" ENTC

021

PIcAf; nOFV^NTrj

ALTERACAO 06 DADOS lEXCETO NOME EM=RESARIALj

EVENTO D6SC=?1ÇA0 Dv EVENTO •rVENTO OFSC!?iC-AO 00 FVEN-O

NOWfc EMPRESARIAL

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

LOGRADOURO iMa, av elr i

AV. RIO GRANDE DO SUL

1 NUMERO

3515

V ;-'.'=LEWtN"0 BAIKHO NOiSTWlTO CEP

SALA 04 SÃO JOSÉ OPERÁRIO 85760000

LfjNir.iPto JF PAK '.CRPFIO ELETROMCO '5-MAIL,

CAPANEMA jPR 1 BRASIL trevisan73@tjrlurDo.com.br

VALOR DO CAPITAL-RS

15.000.00

CODiGOÜEAlK'ID/OE
FCONÔMICA

iCNAE Fcs.*3i)
*W«JA*

8599604

B59;í903

-3592999

8591100

5313100

VAlOR no CAPITA!. (pi;'H«Hins{>'

QUINZE MIL REAIS

OESCRiCAü ÜOObJfcTO

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data^£^/i^
O

IMATURA

DATA DE INiClO DAS ATIVIDADES

2i.'Dl/2015

NUMERO DE INSCRICAU NO CNí'.i

17.453.147/0C01-30

( lA 2>cüt .''j J-z riLiA» u£ i..'U'RA
tiiC-C r.n.y

L'»-

iSmRAF■4 1 - SiAf
fj' 7 ■ KkO

ASSINATURA DA nR»,'A F^l f! FMPRFSAPiíT n^lc raprQSenta-^teiasSiStcriiergf-çntei

mmcÉÂ) -xfy^oe wfí
DATA DA ASSINATURA

17/1C/2014 1 ^ líATÍffiA DO
...

,  •'7
.«»

r

\y\
k

PARA USO EXCLUSEW3 DA-JÜNTA^COMERCIAL »  i -4—
DEFERIDO.
PUBpQUE'SE E ARQIJiVE-S

SoZZSlZZET
pGi 3 463.29^ / PR

f "Í'i'ÍT'* COMERCIAL DO PARANAAGENCIA REGIONAL DE CAPANEMACERTIFiCO O REGISTRO EM' -T/^ i /-Q1 4
SOBNUMERQ:Z0i4575934nProtocolo: 14/675934-6. DE 2d/11/2014^«^ .

i  En;pr"ua:4: : L.- L- .
f  :I«A?ClLO - :'s

SE8AST1AOMOTTA
SECRETARIO GERAI

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400265304 ililliiilillilllliílllllill iilllllillliiill



GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001, 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento Data de Início

Empresas - NIRE (Sede) do Ato de inscrição de Atividade

41 1 0736413-5 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013

Endereço Completo (Logradouro, N- e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

AV. RIO GRANDE DO SUL, 3515 ■ SALA 04, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000

Objeto

- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;

- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

• COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

• COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;
- SERVIÇOS DOMÉSTICOS;
■ ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;

■ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRÍTORIOS;

- ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS;
- OBRAS DE ALVERIA;

• OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
- ENSINO FUNDAMENTAL;

- OBRAS DE ÜRBANIZACAO • RUAS. PRAÇAS E CALCADAS;
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS;
- ENSINO DE IDIOMAS;
• EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO;
- CURSOS PREPARATÓRIO PARA CONCURSOS;
- SERVIÇOS DE ORGANIZACAO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS;
- SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS;

- CANTINAS ■ SERVIÇO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS;

- ENSINO DE DANÇA;

- ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA;
• ENSINO DE MUSICA;
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
- ENSINO DE ESPORTES; E

CONFE

INA

RE COM
O ORIGINAL

TURA

- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO. 1

Capital: RS 15.000,00

(QUINZE MIL REAIS)

Microempresa ou '
Empresa de Pequeno Porte

(Lei ns 123'2Ü06)

Microempresa

ijitimo Arquivamento

Data: 24/06/2015 Número: 20154192376

Ato: BALANÇO

Evento (s): BALANÇO

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO j

Status

axxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Nome do Empresário i
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

Identidade: 6.926.782-3,SESP/PR CPF: 023.206.539-02 t

Estado Civil: Solteiro Regime de Bens: Não Informado /

CURITIBA - PR. 3i de janeiro de 2017
17'070981-7

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www juniacomercial.pr.gov or

e informe o número na Consulta oe Autenticidade

Consulta O.sDonivel por 3C dias

Cl VI

ProvrXórj^ N"??O0-3,

de dv jQüStü d*.* 3C0'.

Documento Assinado Digiiaimenti- j
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77 968.170/0G01-C'9

Você deve instalar o certificado da JUCr.-'cSS



o

ea

IVNIOIHO O
lAioo ayadNoo

REPÚBUCA FEDERATÍVAPO BRASLk

V. FST^OtJ DA SEGURANÇA RU3LICA
iN'TíT;,'T': i/t ll>:. NT1I'";ACA0 DO -'ARanA

RG; 6.926.782-3

TITULAB
CARTEIRA DE ipENTID^E

NATURALIDADE; CAPANEMA/PR

CPF: 023,206.530-02

CURÍTBAffiR

VALIDA em" TÒDÒ"0"TERR'TÓF!j0_NACi0NAl"

REGISTRO GERAL: 6.926.782-3 DATA DE EXPEDIÇÁO:23/07/2013

NOME; MARCELO JOSUÉ ROEHRS

Ftl,IAÇÃO; LIRIO ROHDE ROEHRS
EVONIR VIDOTTE ROEHRS

DOC. ORtGÊM: COMARCA=CAPANEMA/PR. DASEOE
C,NASC=2163, LiVRO=14A. FOLHA=107

DATA DE NASCIMENTO; 13^3/1979

líB BFS .1" ' 1-— '''SI'

rF»'5.T.



«KMWMJe/ÓHG.

—— tiAsanÉHTO

-021I13/03/19791V«U3

—nwcto

lírio ROHDB ROEhhs

EVOMIR vidotte roebrs

i= lí 1
o 00 005-15.1'^3 Í55 ''"«lui-Ai—,

L  11 04/08/,
'«•oese^AQSe

pUXX **-tf^oo>owaoew
CAPMíEMA, PR

CONFERE COM
O ORIGINAL

DataL^/.

c/TSSINATURA ^

c6o



tiÃiüurS

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AMÉLIA CRISTINA SKIBA -ME

CNPJN° 15.068.549/0001-95

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, N° 2566 FONE: 46 999172117

MUNICÍPIO: REALEZA EST. PARANÁ

O representante legal da empresa AMÉLIA CTSINA SKIBA -

ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de

licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Realeza Pr., 07 / março / 2017

ipr^ÉLIA CRIMINA SKIB/NOMp~AMELIA CRISTINA SKIBA

RG: 9.302.727-2/CPF: 051.011.739-24

CARGO: PROPRIETÁRIA

13



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME

CNPJ/MF: 04,632,453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n,° 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

LICITAÇÃO N" 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N° 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO: Rua Papa Pio XII, N° 100 - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

O representante legal da empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES

OMEGA LTDA-ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para fms de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

Vv-. ■ , y.
k  0^%'^^^^sancka Bertol Noronha

"■ n° 10.670.880-0 SESP/PR
CPFn° 077.251.639-13

cy Sócia-Administradora



iO.K.O.

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAI. ME PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL 13/2017
Objeto: Contratação de empresa especializado visando a prestação de serviço de aula de danço,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de
Educação, deste Município de Planalto

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4-., inciso VII, da Lei n-. 10.520/2002,
de 17/07/2002 a empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNP] sob n-
17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n- 3515, sala 04, bairro São José
Operário, na cidade de Capanenia, estado do Paraná, através do seu representante legal
Marcelo Josué Roehrs, RG 6.926.782-3 SSP/PR, sob as penas da Lei, que está ciente
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido-": no respectivo editai.

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.

Capanema, 6 de março de 2017

Licitante:

Rep. Legal: N
RG n^: 6.926.7

ié Roehrs

iSP/PR

n7.453.147/0001-3071

L

MARCELO JOSUÉ ROEHRS
-ME-

Av Rio Grande do Sul, 3515
Sala 04 - Bairro São José Operário
85760-000 - CAPANEMA - PR

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sào José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000

[46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com

g63



município de planalto
CNFIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME

CNPJN° 15.068.549/0001-95

ENDEREÇO RUA PROJETADA A, N° 2566 FONE: 46 999172117

MUNICÍPIO: REALEZA EST. PARANÁ

O representante legal da empresa AMÉLIA CRISTINA SKIBA

- ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto

na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

REALEZA PR., 07 / março / 2017

NO^^^ÉLIA CRISTINA SKIBA
RG: 9.302.727-2/dPF: 051.011.739-24

CARGO: PROPRIETÁRIA

15

o6^



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

LICITAÇÃO N° 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N° 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO: Rua Papa Pio Xlí, NMOO - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

O representante legal da empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES

OMEGA LTDA-ME , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, instaurado pelo Município de

Planalto, DECLARA para todos os fins de direito que estou sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Fran^co Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

n • ç

. 'O çX

cr x^..v

Alessandrá B^bl Noronha
RG 10.67^80-0 SESP/PR

CPF n° 077.251.639-13

Sócia-Administradora

C6^



LD.H.O.
IGUAÇU DESENVOLVÍMENTO HUMANO E ORGANÍZACIONAL

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^ 13/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula de dança,
modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de
Educação, deste Município de Planalto

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e muitas previstas
no edital, que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n-
17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n- 3515, sala 04, bairro São José
Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná, é MICROEMPRESA, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar n" 123/2006. de 14 de dezembro de 2006 e
Lei Complementar n- 147, de 7 de agosto de 2014 cujos termos declaramos conhecer na
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório n° 13/2017, realizado pela prefeitura municipal de
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO.

Capanema, 6 de março de 2017

Licitante:

Rep.
RG n^: 6.926.7

fOEHRS - ME

Roehrs

ÍSP/PR

17.453.147/0001-30^
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

L

Av. Rio Grande do Sul. 3515
Sala 04 - Bairro Sâo Joeé Operário
85760-000 - CAPANEMA - PR l

BtaaJ

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São Jusé Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000

[46]35S2-2207/C46)9927-8148 - contato@idh9.com



^  Município de Planalto I

Pregão Presenciai 13/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 15.068.549/0001-95 Fornecedor : AMÉLIA CFUSTINA SKIBA

Bidereço: RUA PROJETADA A 2566 - JARDIM MARCHESE-Realeza/PR-CEP 85770-000

Inscrição Estadual; Isento Contador: M<\RISA KRUGER

E-mail: am

Página: 1

elia_skft>al@hotmail.com

Telefone: 46999172117 Fax: 4635552176 Celular:

Telefone contador: 4635551340

Representante: AMÉLIA CRISTINA SKIBA CPF: 051.011.739-24

Endereço representante: RUA PROJETADA A 2566 - JARDIM MARCHESE- Realeza/PR- CEP85770-000

B-mail representante:

Banco: 104 - CEF Agência: 1287- - CX ECON FEDERAL - Realeza/PR

Fornecedor enquadrado como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).
Lote : 001 Lote 001

N^ltem Descrição do Produto I Serviço

RG: 93027272

Conta: 1604-6

Qtde. Uníd. Preço Máximo Marca M

Telefone representante:

Data de abertura: 10/01/2012

odelo

001 Profissional em educação física visando a prestação de serviço de auia 160,00

de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com
idades de 10 à 17 anos, com carga horária de 04 (quatro) horas semanais num total de 16

(dezesseis) horas mensais, conforme programação da Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria de Educação deste Municipio de Planalto.

Validade da proposta; 60 dias

FVazo de entrega: 1 dia

Preço Unitário

H

Preço Total

65,00 AMÉLIA STREET 65,00

PREÇO TOTAL DO LOTC :

TOTAL DA PROPOSTA:

10.400,00

10.400,00

10.400,00

AMÉLIA CRISTirw; SKIBA
CNPJ: 15.068.549/0001-95

esPrcposta-Versão: 1.1.4.3
2502/2017 10:4222



) )Município de Planalto

Pregão Presencial 13/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

Cr«*J: 04,632,453/0001-91 Fornecedor: CURSOS FROFISSDNALIZANTES OMEGA LTD<V ■ ME

Bidereço : RUA PAPA PIOXI1100 SALA - CANGO- Francisco Beltrâo/PR- CB^85604-230

Inscrição &tadual: Contador:

E-mail: valdellrionoronha@hotmaíl,com

Telefone: (45) 9966-4740 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: Alessandra Bertol Noronha CPF: 077.251.639-13

Endereço representante: Rua Papa Fto XB100 - Cango' - Francisco Beftrâo/FR- CEP85604-230

E-mall representante:

Banco: Agência: - - - /

Lote: 001 LoteOOl

N'Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld.

RG:

Conta: -

Preço M&ximo Marca Modelo

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Profissional em educação física visando a prestação de serviço de aula 160,00

de dança, modalidade Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com
idades de 10 à 17 anos. com ca^a horária de 04 (quatro) horas semanais num total de 16
(dezesseis) horas mensais, conforme programação da Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria de Educação deste Município de Planalto.

H 65,00

Validade da proposta: 60 dias

R-azo de entrega: 1 dia

65,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

10.400,00

10.400,00

10.400,00

p\0
eco

.ceP CURSOS PROFISSDNALIZANTES OMEGA LTDA - ME

CNPJ: 04.632.453/0001-91

Proposta-Versão: 1.1.4.1 06ra3/201713:44:09



IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

LOTE

ITEM OBJETO QUANT UNID PREÇO UN. PREÇO TOTAL

1

Profissional em educação física
visando a prestação de serviço de
aula de dança, modalidade Street

Dance e expressão corporal,
gênero feminino e masculino,
destinada a alunos com idades de

10 à 17 anos, com carga horária de
04 (quatro] horas semanais num
total de 16 [dezesseis] horas
mensais, conforme programação
da Secretaria Municipal de Cultura
e Secretaria de Educação, deste

Município de Planalto.

160 HORAS R$ 65,00 R$ 10.400,00

TOTAL DA PROPOSTA R$ 10.400,00

Declaramos que,
1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de transporte, os

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem.

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 [sessenta] dias corridos, a contar da abertura da
licitação.

3) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato
no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. MARCELO jOSUE ROEHRS, carteira de
identidade n- 6.926.782-3 SSP/Pr e CPF n.- 023.206.539-02, Empresário, Proprietário, residente a
Rua Território do Acre, 775, Capanema estado do Paraná, como responsável desta empresa.
4) Caso consagremos vencedores nesta licitação, o pagamento do preço do contrato, de acordo com
nossa proposta financeira, será creditado em nossa conta corrente de n- 633780, Agência n- 0738,
do Banco Sicredi.

5) Os serviços serão prestados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal caso seja por
esta detectada alguma irregularidade nas mesmas, mediante simples declaração de constatação,
será sanada de imediato.

6) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
convite e seus anexos.

Capanema, 6 de março de 2017

n1
MARGÊl^OSUjíftfyEHRS - ME.
MARCEL9^0^ ROEHRS
PRqPft^rfARIÜ
R(r^26.782-3 II/PR

L

7.453.147/0001-30^
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

Av. Rio Grande do Sul. 3515
Sala 04 - Bairro Sâo Joeé Operário
85760-000.CAPANEMA - PR

Marcelo losué Roehrs - ME - 17.453,147/0001-30
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sala 04 - São José Operário - Capanema/Pr - CEP 85760-000

[46] 3552-2207 / 9927-8148 e contato@idh9.com



IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL

PRECÀO N® 13/2017- TIPO PRESENCIAL

PROPOSTA DE PREÇOS

LICITAÇÃO PRFGAO PRESENCIAL 13/2017

CARIMBO CNPJ

Empresa: MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME

17.453.147/0001-30^
MARCELO JOSUÉ ROEHRS

-ME-

Av. Rio Grande do Sul. 3515

Sala 04 - Bairro São José Operário
1  85760-000 - CAPANEMA - PR J

CNPj: 17.453.147/0001-30

Inscrição

Estadual
90618510-51

Endereço:
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sala 04

Fone/fax: (46)9920-0204 / 3030-1010

Cidade

Estado:
CAPANEMA / PR

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade

Street Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos, objetivando o

desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação, deste Município de

Planalto

PROPOSTA:

- Tipo de licitação: Menor Preço por Item.

- Este e todos os outros anexos fazem parte do edital de licitação ns 13/2017 - Pregão Presencial como se nele estivessem

transcritos.

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS

Validade da proposta: 60 DIAS

Propomos o fornecimento dos produtos e serviços nos valores e nos

prazos mencionados, sob as condições gerais c específicas indicadas

neste formulário, com as quais concordamos.

Execução: 12 meses
Em 6 de março de 2017

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licita^ofo^çoíífmto deverá ser assinado por:

Nome: MARCBÊel^UE ROEHRS

R.G 6926782-3 Emissor: SSP/PR CP.F 023.206.539-02

Marcelo Josué Roehrs - ME - 17.453.147/0001-30

Av. Rio Grande do Sul, 3515 - Sala 04 - São José Operário - Capanema/Pr- CEP 85760-000
(46) 3552-2207 / 9927-8148 e contato@idh9.com
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Munícípio de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 13/2017

Páginal

Objeto: prestação de servtço de aia de dartça

Rodada

Lartce Inicial

1

Pornecedor 4938

Rodada

Lance Inicial

1

Fcmacedor 10206

Rodada

Lance Inicial

65,00

63,00

MIÉUA CRISTINA SK10A

Vdor

65,00

64,00

MARCELO JOSUÉ ROEHRS ME

Valor

65,CO

AMaJA\STT^EET Dedlnou

Dedlnou

CARLA FATIMA MOMBACH STIFMCEARVtUGUSrO SOARS
esldente

PAIAO DE OLIVQRA

embro

rAMEUA CRISpNA SKIBA
AMEUA CRISnNA SKl

0B1RS ME

ERCEH^

CURSOSgROFISI&WSnZANTH OMEGA LTDA - ME

Alessandra Bertcl^lacnha

Errilido per: CARLA, na \ersSa 55161
07/03Í2017 09:11:54



02/03/2017 https:/AwiW«si^acal)0.gowbr/ErTipresa/Crf/Crf'FgeCFSImpfimirPapei.asp?VARPessoaMatriz=114348^VARPessoa=11434859&VARUf=PR&VA..

VOLTAR

CAIXA
.  CA federal

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04632453/0001-91
Razão Social: valdelirio de freitas noronha e cia ltda

Endereço: R agnaldo silva 180 / novo mundo / Francisco beltrão /
PR / 85605-590

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Terrpo de Serviço - FGTTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/02/2017 a 29/03/2017

Certificação Número: 2017022804563446902914

Informação obtida em 02/03/2017, às 08:11:28.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https:/AAAMKSi^e.cai5e.gcAibr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirrirP^)el.asp?VARPessoaMatriz=11434859&VARPessoa=11434859&VARU^PR&VARInscf=... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME

CNPJ: 04.632.453/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:53:33 do dj^ 01/12/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2017. ̂
Código de controle da certidão: 9EF7.C6CE.99E6.A1A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

C5/3
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegViayResuItado... 06/03/2017



m
PARANÁ
Governo do estado

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 015763973-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Nome; VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/05/2017 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (04/01/201715:56:25)



18/01/2017 Certidão

município de FRANCISCO BELTRÃO

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA

N®1227/2017

RAZÃO SOCIAL: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA

CNPJ: 04.632.453/0001-91

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ:

ENDEREÇO: R PAPA PIO XII. 100 - Q 401 L 11 - CANGO CEP: 85604230 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatórios para concursos

Certificamos que não existem pendências no nome do contribuinte supramencionado, relativo aos tributos administrados pela Secretaria
Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas
provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido
por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 18/01/2017 /
DATA DE VALIDADE: 19/03/2017 ̂
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH3JZX5HQEUB

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço wvm.franciscobeltrao.pr.gov.br

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em: 18/01/2017 - 11:57:50
Qualquer rasura invalidará este documenlo.

http://200.195.l89.43:7474/esportaI/stmcertidao.view.logic?ídCertidao»6l297 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.632.453/0001-91

Certidão n°: 124168100/2017

Expedição: 06/02/2017^ às 14:16:43

Validade: 04/08/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CURSOS profissionalizantes omega ltda - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

04.632.453/0001-91, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE:

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91

NIRE 41204637442

Folha 1 de 9

Os abaixo identificados e qualificados;

1. VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, brasileiro, natural de

Barracão/Pr, casado em regime universal de bens. nascido em

14/12/1969, capaz, do comércio, residente e domiciliado em Francisco

Beltrão - PR, à Rua Papa Pio Xll, n.® 100, Bairro Cango, CEP - 85.601-

000, portador da Carteira de Identidade Civil RG n.° 4.556.980-2,

expedida pela SSP/PR., e CPF n.® 801.741.679-20;

2. SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de Francisco

Beltrâo/PR., casada em regime comunhão universal de bens. nascida em

23/04/1970, capaz, do comércio, residente e domiciliada em Francisco

Beltrão - PR., à Rua Agnaldo Silva. n° 180, Bairro Novo Mundo, em

Francisco Beltrão, Paraná, CEP n° 85.604-230, portadora da Carteira de

Identidade Civil RG n.® 5.122.632-1, expedida pela SSP/PR., e CPF n.®

738.363.039^9;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob

o nome de VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME. com

sede na Rua Papa Pio Xll, n.° 100, Bairro Cango, em Francisco Beltrão,

Paraná, CEP n® 85604-230, inscrita no CNPJ/MF N.® 04.632.453/0001-91.

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.°

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, e última

alteração de contrato social registrada sob n.° 20156581264 em 27/10/2015,

resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a adotar o nome empresarial

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME.
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CLÁUSULA SEGUNDA; Ingressa na sociedade a Sra. ALESSANDRA BERTOL

NORONHA, brasileira, Empresária, solteira, natural de Barracão - PR, data de

nascimento 19/10/1993, n° do CPF 077.251.639-13, documento de identidade RG

10.670.880-0, SESP. PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência à

Rua Papa Pio XII n° 100, Bairro Cango, município Francisco Beltrão - PR, CEP:

85.604-230.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade o Sr. DANIEL BERTOL

NORONHA, brasileiro. Empresário, solteiro, natural de Barracão - PR, data de

nascimento 27/06/1998, n° do CPF 077.251.689-82, documento de identidade RG

^  10.670.877-0, SESP, PR data expedição 26/09/2006, com domicílio / residência
Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, município Cascavel - PR, CEP: 85.802-

160.

CLÁUSULA QUARTA: DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se da sociedade o Sr.

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA, acima qualificado, possuidor de 15.000

(quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas,

vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as 15.000 (quinze mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a sócia ingressante

ALESSANDRA BERTOL NORONHA, acima qualificada, dando plena quitação

das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum sobre o

referido instrumento.

^  CLÁUSULA QUINTA: DA RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se da sociedade a Sra.

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, acima qualificada, possuidora de

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente

integralizadas, vende e transfere, com o consentimento dos sócios, todas as

15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para o sócio

ingressante DANIEL BERTOL NORONHA, acima qualificado, dando plena
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quitação das quotas cedidas/vendidas, nada mais a reclamar em tempo algum

sobre o referido instrumento.

CLÁUSULA SEXTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social fica

assim distribuído entre os sócios:

Sócios (%) Quotas Valor em R$

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios ingressantes, ALESSANDRA BERTOL

NORONHA e DANIEL BERTOL NORONHA, declaram conhecer perfeitamente a

situação econômica e financeira da sociedade, assumindo o ativo e passivo da

mesma, ficando dessa forma sub-rogados a todos os direitos e obrigaçõ

decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios retirantes da sociedade VALDELIRIO DE

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA declaram ter

recebido todos seus direitos, valores e haveres perante a sociedade, nada mais

tendo a reclamar, seja a que titulo for, tanto dos sócios ingressantes, dos sócios

remanescentes, como da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável

quitação.

CLÁUSULA NONA: A sociedade que era administrada por VALDELIRIO DE

FREITAS NORONHA e SANDRA HELENA BERTOL NORONHA, passa a ser

administrada por ALESSANDRA BERTOL NORONHA E/OU DANIEL BERTOL

NORONHA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da

sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto
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OU modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social,

especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)

sócio(s).

CLÁUSULA DÉCIMA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de

que não está(ão} impedido(s) de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas

vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das

modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a

seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME

CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91

NIRE 41204637442

1. ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de

Barracão/Pr., solteira, nascida em 19/10/1993, capaz, Empresária,

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida

pela SESP/PR-, e CPF n.® 077.251.639-13, residente e domiciliada em
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Francisco Beltrão - PR. à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango,

CEP: 85.604-230; e,

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR.,

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz. Empresário, portador da

Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela

SESP/PR., e CPF n.® 077.251.689-82, residente e domiciliado em

Cascavel - PR., à Rua Osvaldo Cruz, n® 520, Bairro Neva, CEP: 85.802-

160;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, com

sede e foro em Francisco Beltrão - PR, á Rua Papa Pio XII, n.® 100, Bairro

Cango, CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF N.® 04.632.453/0001-91

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.®

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001,

resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1.052 a 1.087 do

Código Civil, instituído pela Lei n.® 10.406, de 10 de janeiro de 2002; pelas

demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de CURSOS

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, e tem sua sede na Rua Papa

Pio XII, n.® 100, Bairro Cango, CEP: 85.604-230, na cidade de Francisco Beltrão -

PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de Atividade da empresa é Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos.

Ensino, treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia,

taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, vigilantes, inclusive aulas
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particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos.

Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à

internei, cursos e aulas de informática. Serviços de reparação, assistência técnica

e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de

informática e de equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de

instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio

na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos.

Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de

danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de técnicas usadas na criação,

direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas

de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e

ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e cultura, tais como artesanato

pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e'

ensino de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de

equipamentos e materiais recreativos, esportivos, brinquedos e de ginástica.

Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares.

Comércio varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos

de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos

de telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de

cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista

de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e

ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada à

impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas

diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e

Para uso exclusivo da Junta Comercial.
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calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma

impressa, eletrônica e na internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de

impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de

mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso

publicitário.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2001 e

seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um

real) cada uma, subscrita e já integralizada, em moeda corrente do País pelos

sócios e distribuídas da seguinte forma:

Sócios (%) Quotas Valor em R$

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente, (art. 1.056 e art. 1.057, 00/2002).

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.
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CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por ALESSANDRA

BERTOL NORONHA e^ DANIEL BERTOL NORONHA, a quem compete

privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva,

judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego

sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao

objeto social, especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças.

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios

poderão perceber a título de remuneração "pró - labore", uma quantia fixada em

comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do imposto

de renda, a qual será à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA; O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de

dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas

as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão

atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os

lucros, a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva na

sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento ou interditado qualquer sócio, a

sociedade poderá continuar suas atividades com mais os sobreviventes e com os

herdeiros se for interesse destes. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO; O mesmo procedimento será adotado em outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas da

Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por
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Leis especiais, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco

Beltrão, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro,

por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E, assim por estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente

instrumento em via única, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Francisco Beltrão, Paraná, 08 de dezembro de 2016.

nARTÓRIoj

Valdeurio de^reitas Noronha
Ex Sócio e Administrador

Francisco^

Alessandra Bertol Noronha

Sócia e Administradora

Sandra Helena Bertol Noronha

Ex Sócia e Administradora

MiCi^

ARTÓRIO

Daniel Bertol Noronha

Sócio e Administrador
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11602985489. NIRE: 41204637442.

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OKBGA LTDA - ME

Llber^d Bogua
SeCRETARIA-GERAL

CURITIBA, 22/12/2016
tnnr.en^resafacll .pr.gov.br

A validade deste documento, ae iaçzesso, fica sujeito à conqprovagão da aua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

JONTA CCKERCIAL DO PARAKA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2016 08:33 SOB 20167599321.
PROTOCOLO: 167599321 DE 20/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602985489. NIRE: 41204637442.
CURSOS PROFISSIOHALIZANTES CHEGA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-6ERAL

CURITIBA, 22/12/2016
www.esçresafacil.pz.gov.br

A validade deste documento, se la^xesso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



12/01/2017 Receita Federal do Brasil

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.632.453/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

18/08/2001

NOME EMPRESARIAL

CURSOS PRORSSÍONALÍZANTES OMEGA LIDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA

CÔDIGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONI^ICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico

85.99-6-03 - Treinamento em informática

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.92-9-01 • Ensino de dança

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

85.93-7-00 - Ensino de idiomas

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

77.21-7-00 - Aluguei de equipamentos recreativos e esportivos

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PAPA PIO XII

CEP " "

85.604-230

NUMERO

100

COMPLEMENTO

BAtRRCVDISTRITO

CANGO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3055-3485

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL(EFR)

srruAÇAO cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO E»»ECIAL DATA DA STUAÇAO ESPECIAL

http'yAwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajundica/cnpi/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit£kcao.asp 1/3



12/01^017 Receita Federal do Brasil

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n- 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/01/2017 às 00:53:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

http://www.recdíta.fazenda.gov.br/pessoajiiridtca/cnpj/cr)pjreva/Cnpjreva_Solícitacao.asp 2/3



12/01/2017 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.632.453/0001-91

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

16/08/2001

NOME EMPRESARIAL

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME

CÓDIGO E D^RIÇÃO DAS ATIVID^ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
58.21-2-00 - Edição Integrada à impressão de livros

58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

58.12-3-02 - Edição de jornais não diários

18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CÓDKàOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PAPA PIO XII

NUMERO

100

CEP

85.604-230

CC»4PLEMENTO

BAIRROOlSTRfTO

CANGO

município

FRANCISCO BELTRÃO

UF

PR

"endereço ELETRÔNICO TELEFOIE

(46) 3055-3485

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CW3ASTRAL

03/09/2005

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇ/V3 ESPECIAL DATA DASnrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n- 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/01/2017 às 00:53:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridjca/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 3/3
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 002|
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0463744-2

CNPJ

04.632.453/0001-91

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

16/08/2001

Data de Início

de Atividade

20/08/2001

Endereço Completo (Logradouro, N** e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA PAPA PIO XII, 100, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230
Objeto Social
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. Ensino, treinamento,
cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança,
vigilantes, inclusive aulas particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. Treinamento em
informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à Internet, cursos e aulas de informática. Serviços de
reparação, assistência técnica e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de informática e de ^
equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de instalação, suporte e manutenção de programas de informática,»
software, apoio na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. Curso e ensino de •
esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de
técnicas usadas na criação, direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas de música, !
atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e
cultura, tais como artesanato, pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino de
idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de equipamentos e materiais recreativos, esportivos,
brinquedos e de ginástica. Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. Comércio varejlst^
de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos,^
aparelhos e equipamentos de áudio e video. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos de telefonia e comunicação
inclusive peças e acessórios. Comércio varejista do cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não.
Comércio varejista de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio
varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros.
Edição integrada ã impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas diretas, material
publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e calendários. Edição de jornais não diários, inclusive
publicitários, na forma impressa, eletrônica e na Internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de impressos para usos
diversos (cardápios, cartões de apresentação e de mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de
material para uso publicitário.

Capital: R$ 30.000,00

(TRINTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(TRINTA MIL REAIS)

Prazo de DuraçãoMicroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n° 123/2006)

Indeterminado
30.000,00 Microempresa

Término doSócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$1 Espécie de Sócio Administrador Mandato
ALESSANDRA BERTOL NORONHA 15.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXX>

077.251.639-13

DANIEL BERTOL NORONHA 15.000,00 80010 Administrador XXXXXXXXXJ
077.251.689-82

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 17 de fevereiro de 2017 CONFERE COM
O ORÍGINAL17/180732-4

lllilil

a

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

SSINATURA

SSaBUiSLBES
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Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/ 00:Í
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

Nome Empresarial {
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME j
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA | ^
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0463744-2

CNPJ j
1

04.632.453/0001-91 {

Último Arquivamento

Data: 22/12/2016 Número: 20167599321

Ato: ALTERAÇAO

Evento (s): ALTERAÇAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

s

Situação 1
REGISTRO ATIVO

3

!
Status 2

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 1

FRANCISCO BELTRÃO - PR. 17 de fevereiro de 2017
17/180732-4

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL



WAGNER G. PEREIRA ACADEMIA -ME
CNPJ: 10.260.742/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

BRITtÔTT ^ ° CAPITANIO DEBRITTO „o CPF 084.398,529-,6, RG: 88650100 SSPRR
S©Cl© 03 Ruâ* Rshíâ OOO í rr rxj

.ecnlca.en.e apta à execaç.0

Nesse sentido, informamos que as aulas prestadas foram realizadas e
continua sendo realizada nas diversas áreas.

Informamos ainda, que a referida NATHALIA executou e executa aulas

Sendo o que havia a declarar, firmamos o
presente atestado.

Francisco Beltrão, 06 de março de 2017

ACADEMIA KORPUS

WRfner fí. Pereirs



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-WIE

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

LICITAÇÃO N° 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N° 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO: Rua Papa Pio XII. N° 100 - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

Noronha

<  n° 10.670.880-0 SESP/PR

CPF n° 077.251.639-13

Sócia-Administradora

c83



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

LICITAÇÃO N° 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N® 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO: Rua Papa Pio XII, N° 100 - Bairro; Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.
A

. í?*, rj^^i^Áféssand ertol Noronha

o^G n° 10.670.880-0 SESP/PR

&

CPF n° 077.251.639-13

Sócia-Administradora

cd^



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OWIEGA LTDA-WIE

CNPJ/IVIF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio Xll, n.° 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto - Paraná.

UCITAÇÃO N° 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LIDA-ME
CNPJ N® 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO; Rua Papa Pio XII, N° 100 - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável

referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

Nathalia Capitanio de Brítto Educação Física

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado
pertence ao nosso quadro técnico profissional.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

<■ Noronha
'  RGn° 10.670.880-0 SESP/PR

CPF n° 077.251.639-13

-  Sócia-Administradora

cB5



UNIPAR

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Reconhecida pela Portaria - MEC. n." 1580, de 09/11/1993, publicada no D.O.U. de lO/l 1/1993

Mantenedora: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

o Diretor Geral da UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO, da
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, CLAUDEMIR JOSE DE SOUZA, certifica que:

NATHALIA CAPITANIO DE BRITTO

nacionalidade BRASILEIRA, natural de CAPANEMA - PARANÁ, portadora da Cédula de
Identidade - RG. n.® 86650100 SSP-PR, expedida em 10/05/2012 e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF n° 084,398.529-16, tendo ingressado através de PROCESSO SELETIVO ̂ ROUNI /
ENEM), concluiu em 17 de dezembro de 2016, o Curso de EDUCAÇÃO FÍSICA /
LICENCIATURA, na UNIDADE DE FRANCISCO BELTRÃO da UNIVERSIDADE
PARANAENSE - UNIPAR, havendo colado grau em 25 de janeiro de 2017.

Certifica, ainda, que o referido curso de graduação encontra-se reconhecido pela
Portaria SERES/MEC N.® 1099 de 24/12/2015 - PubUcada no D.O.U. de 30/12/2015.

Após requerido o diploma, o prazo para o seu registro é de 90 (noventa) dias úteis.

FRANCISCO BELTRÃO - P Á, 25 de/janeiro de 2017.

CLAUDEMIR Jl^E DE SOUZA
DIRETORÇERMJDA UNIDADE

o96



Curítiba-PR, 04 a 07 Junho 2015

Certificamos que

NATHALIA CAPITANIO DE BRÍTTO

participou do 29® JOPEF BRASIL

no período de 04 a 07 de junho concluindo o curso

RiTMOS & FITNESS: EXCELÊNCIA EM CRiATIViDADE

com 12 horas/aula de duração e 100% de freqüência, registrado no livro

Registro: 493 Livro: 29 Página: 6 obtendo o conceito E.

Curitiba, 07 de junho de 2015

CONFERE COM
o ORIGINAL

rR

iSçSSINATURA

•-



Conteúdo
progromótico
do curso

JE01 RITMOS & FITNESS: excelência em criatividade

Desperte sua criatividade, inteligência corporal e raciocínio técnico! Oportunizaremos uma experiência inédita de como construir
coreografias em ritmos variados de forma vibrante, contagiante e consistente para seus alunos. Aprenda técnicas e modalidades de dança
relacionadas ao fitness, possibilitando dinâmicas de construção das progressões pedagógicas compatíveis com o bom aprendizado.

Ferramentas para uma aula e um professor de sucesso! Jean Patrick
Formas de movimento e estilos musicais: ferramentas fundamentais para despertar sua criatividade. Caroi Macário
Como evoluir suas aulas explorando contagem musical e habilidades básicas; progressão das habilidades básicas na composição
coreográfica. Janaína Amarante
Dance Club - Que tal fazer aula ao melhor som das pistas? Coloque seus alunos para dançar e faça a festa! Raphaei Rosa •
Hip Hop Fit - danças urbanas ao som dos melhores hits do hip hop americano, que utiliza uma metodologia simplificada e eficaz. - Janaina
Amarante

#dancejeanpatrick - mix de ritmos tendo com coreografias animadas e as melhores musicas da atualidade. Jean Patrick
Latin Dance - combinação de passos simples e movimentos da salsa, merengue, reggaeton, saisatom, Rumba para esculpir o corpo numa
aula divertida eviciante. Rogério Magalhães
Video Dance International - baseada nas coreografias de grandes astros da música pop internacional harmonizando os passos e gestos na
batida e efeitos da música, com um tempero brasileiro. Janaina Amarante
Aerodance - ginástica aeróbica de baixo impacto, embalada ao melhor do som dos anos 80's e 90's. Raphaei Rosa
Tour 4 rhythms -. Mantenha a atenção e interação utilizando ritmos contagiantes como o Samba, Tecnobrega, Pop Latino, Funk e muito
mais. Carlos Gomes Rosa

Dance Jam - combina os movimentos do jazz aos estilos das danças urbanas como waacking, house, vídeo dance, e hip hop. Caroi Macario
Latin Exploslon - explosão dos ritmos latinos, em uma aula fácil e motivante. Dê à sua aula um pouco maisde "SABOR" latino. Raphaei Rosa

Rogério Magalhães
CREF 9'6065-G

Jean Patrick Martins R^B Caroi Macário
CREF 4-7592-G jjjj^ CREF 4-39845-G

Carlos Gomes de Oliveira "Rosa"

CREF 9-4128-G

1 Janaina A. Nascimento

CREF 9-3413-G

Raphaei Rosa
CREF 59.206 G/SP

Conceito: E - Excelente (81-100) | 6 - Bom (61-80) | R - Regular (41-60) | I - Insuficiente (00-40)



CONTRATO DE TRABALHO

EMPREGADOR -
CURSOS PROFISSIGNAIiZÀNlES OMEUA LlüAiMt
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ANOTAÇÕES GERAIS
(Anoiaçòesâutorgaciaspor.leii,

O porüidor da prescnic foi admitido mi
03/03/2017 em caráter dc experiência
Pelo prazo de 45 dias. Podendo o mesmo
ser prorrogado por mais , c rescindido
por ambos os partes sem a indenização
do aviso prévio conforme C.L.T.

Inicio: 03/03/2017

Tcnnino: 16/04/2É

CURSOS PRO: iNALlZANTHS OMEGA LTDA-ME

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
Pturrogado por mais dias.
Inicio: / /

Termino: /__/

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
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ANOTAÇÕES GERAIS
(Anotações autorizadas por lei).
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Município de PEanalto -2017
Mapa da Licitação

Pregão 13/2017

Páginal

Data abertura; 07/03/2017 Data julgamento: 07/03/2017 Data homologação:

CNPJ: 15.068.549/0001-95 CNPJ: 17.453.147/0001-30 CNPJ: 04.632453/0001-91

F^odulo UN. Quantidade Preço Marca Preço Marca Preço Marca

Lote 001-Lote 001

0O1 Prdissicn^ em educação física \is

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PB.O FORNECEDOR

160,00 64,00 MflEUA 65.00 63,00 •

16080,00

CNPJ: 15068.549TO01-95 - AMÉUACRISTINASWBA

CNPJ: 04.632453/0001-91 ■ CURSOS PROFISSIONALIZANTES QMEGALTDA-ME
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Município de Planalto -2017
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Pregão 13/2017
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Preço Unitário Preço Total Sei
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Lote 001-Lote 001

001 6917 Profissional em educação física wsanca a pre 160,00 Classificado 63.00
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10.000,00 •

VALOR TOTAL: 10.060,00
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e equipe
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n° 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de aula de dança, modalidade Street
Dance, gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto, tendo como valor máximo a
importância de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). Abertos os trabalhos,
foram credenciados os representantes das empresas: AMÉLIA CRISTINA SKIBA,
SR\ MARILENE SPONCHÍADO SKIBA, MARCELO JOSUÉ ROEHRS SR.
MARCELO JOSUÉ ROEHRS E CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA
LTDA SR. VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA. A Pregoeira ressaltou que a
ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo,
foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos
membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da
compatibilidade do objeto, prazos e condições de execução. Prosseguindo os
trabalhos, fez-se a leitura dos preço ofertados. Em seguida foi realizada a
classificação das propostas, onde foi considerada como proposta válida consagrando-
se vencedora a empresa subsequente:
CURSOS PROnSSIONALIZANTES OMEGA LTDA

Lote Item Produto

Profissional em educação física
visando a prestação de serviço de aula
de dança, modalidade Street Dance e
expressão corporal, gênero feminino e
masculino, destinada a altmos com

idades de 10 à 17 anos, com carga
horária de 04 (quatro) horas semanais
num total de 16 (dezesseis) horas
mensais, conforme programação da
Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria de Educação, deste
Município de Planalto.

Unid.

160 H

unit

63,00

TOTAL

total Ml
10.080,00

10.080,00

Após negociação direta com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-
se continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e



considerada vencedora: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA., em

conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para
apresentar o envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que
após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes,
foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório a empresa AMÉLIA
SKIBA manifestou interesse em interpor recursos, ficando o prazo de 3 (três) dias
para juntar memoriais com manifestação de sua intenção com registro das sínteses
das suas razões e alegações, conforme exposto no item 13 (dos recurso
administrativos). Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai
assinada pela Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do
licitante.

CARLA FAnMA

MOMBACHSTURM

Pregoeira
027.056-719-43

JGUSTO SOARES

'residente

066.452.549-03

PAULÓ ROGÉRIO DE
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

HERS

úe Rohers

CHIADO

Amélia-^dba

MARÉ

VALDEURIO DE FREITAS NORONHA

Cursos ProfissionalizaiTt^ Omega Ltda.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
ESTADO DO PARANÁ

AMÉLIA CRISTINA SKIBA ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n°
15.068.549/0001-95, com sede á Rua Projetada A,
n*' 2566, no Município de Realeza/PR, neste ato
representada pela Sra. Marilene Sponchiado Skiba,
conforme carta de credenciamento anexada, vem
interpor RECURSO APMINISTPATTvn do Pregão
Presencial n° 13/2017, do Município de Planalto/
PR, pelas razões e fundamentos a seguir expostas.

I - DOS FATOS

No dia 07 de março de 2017 ocorreu a sessão pública do Pregão
Presencial n° 13/2017, cujo objeto é a contratação de profissional em educação
fisica, visando à prestação de serviços de dança, modalidade street dance e
expressão corporal.

Três empresas se fizeram presentes no certame, sagrando-se vencedora
a empresa Valdelírio de Freitas Noronha e Cia Ltda. - ME.

Ocorre que, primeiramente, o processo licitatório possui vícios formais
que impedem a sua homologação pelo Chefe do Poder Executivo, pois não foram
respeitados requisitos legais para a formação do certame. Por outro lado, quanto
ao mérito, há sérias evidências de que a declaração de qualificação técnica da
licitante vencedora do certamente não condiz com a verdade, o que, em tese, pode
configurar um crime e culminar na inabilitação da licitante, conforme
fundamentação e provas apresentadas a seguir.
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Nao menos importante, faz-se necessário apontar a negativa de acesso à
mtegra do processo licitatório por parte da Pregoeira da Administração de
Planalto ao Advogado da empresa Amélia Cristina Skiba - ME, em notória
violaçao das prerrogativas profissionais do Advogado, com a justificativa de que
documentos do processo de licitação não estavam numerados e sequer assinados,
somente conseguindo acesso após o encaminhamento de cópia dos documentos
internos da licitação via WhatsApp pelo Procurador Municipal, o Dr. Patrique de
Mattos Drey.

II - DOS FUNDAMENTOS

II.I - AUSÊNCIA DE TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO

Pelo arquivo encaminhado pela Procuradoria do Município, verifica-se a
ausência de documentos basilares para possibilitar o inicio da fase externa da
licitação.

Diz o art. 8°, do Decreto Municipal n° 2.727/2007:

Art. 8 A fase preparatória do pregão observará as seguintes
regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a
realização do fornecimento, devendo estar refletida no
termo de referência.

II - o termo de referência é o documento que deverá
conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo do bem ou serviço pela Administração, conforme
orçamento baseado nos preços praticados no mercado ou
nos preços praticados pela Administração Pública, a
deflnição dos métodos, a estratégia de suprimento e o
prazo de execução do contrato;
(...)

(grifo nosso]

O regulamento municipal do pregão comum referiu-se a necessidade de
um documento denominado "termo de referência", ao qual cabe definir as
condições genéricas de execução da prestação. O termo de referência, tal como
previsto no art. 8°, II, do regulamento municipal, retratará uma estimativa do
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custo a ser arcado pela Administração, a definição dos métodos e do prazo de
execução do contrato e a fixação da estratégia de suprimento.

A função e a natureza do termo de referência eqüivalem as do projeto
básico e executivo, previstos na Lei 8.666/93. Aliás, é irrelevante a denominação
atribuída, eis que o fundamental é a satisfação do dever administrativo de
planejamento sério e satisfatório acerca da futura contratação. Isso significa que
a Administração apenas poderá desencadear uma licitação se dispuser de
elementos técnicos e materiais acerca da forma de satisfação dos interesses
perseguidos pela Administração Pública. Não se pode produzir contratação sem
definição dos custos, critérios de execução, prazos e demais detalhes acerca da
futura contratação, pois não estamos tratando aqui de uma licitação com adoção
do sistema de registro de preços, em que a Administração não possui
conhecimento da quantia exata do objeto a ser licitado, nem o momento em que a
Administração irá necessitar do objeto, estamos tratando de um pregão para
contratação de serviços específicos de dança, cujo objeto não está descrito
conforme as prescrições legais, pois inexiste no processo licitatòrio informações
claras e precisas quanto á execução dos serviços, deixando as empresas licitantes
à mercê do Poder da Administração Pública.

Ou seja, não é possível remeter a solução de dificuldades e problemas
para o momento posterior à formalização da contratação. Mais precisamente, é
necessário que a Administração disponha de todas as informações necessárias a
determinar a necessidade, a viabilidade e a conveniência da contratação durante
a fase prévia do certame, em homenagem ao planejamento e ao princípio da
segurança jurídica, isto é, para que o licitante vencedor saiba as condições de
execução do objeto previamente á oferta de lances, não ficando à mercê das
arbitrariedades da Administração Pública.

Em outras palavras, a legislação municipal é muito clara, exige-se na
fase interna da licitação a elaboração do termo de referência, documento este que
é condição sine qua non para o processamento do certame, pois é a formalidade
necessária em que a Administração irá identificar o objeto, e, se tratando de
serviços, deverá expor todas as condições de execução, como, por exemplo, o
cronograma das aulas, previsão de local onde serão prestados os serviços,
quantidade de alunos, dias em que as aulas serão ministradas, entre outros,
tudo para deixar claro aos licitantes quais serão as suas obrigações antes de
firmar uma proposta.

Nesse rumo, o termo de referência não é apenas uma formalidade, é
uma exigência legal que, em primeiro lugar, atente ao planejamento da
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Administração Municipal, pois delineia todas as obrigações que serão assumidas
pelas partes, e, em segundo lugar, possibilita aos licitantes saberem de antemão
quais serão as condições de execução do objeto.

Com efeito, o dever de planejamento e a exigência de que a
Administração Publica adote todas as providências adequadas para obter uma
contratação satisfatona e uma licitação apropriada refletem uma disciplina
normativa sem margem para omissões, pois uma licitação mal planejada, uma
irregular preparação da contratação, reflete na má execução do objeto e no
conseqüente desperdício do dinheiro público.

Em suma, a licitação não pode ser instaurada sem a existência de
informações precisas sobre a prestação a ser executada, as técnicas a serem
adotadas, os custos e tudo o mais que se revelar como necessário para identificar
os direitos e as obrigações das partes.

Como exposto alhures, o termo de referência deverá descrever todas as
condições de execução dos serviços, com indicação dos encargos do contratado,
fornecendo detalhamentos equivalentes ãquilo que se exige nas licitações de
obras e serviços de engenharia.

Aliás, a Lei n° 8.666/93 também disciplina a matéria, cujo art. 7°
possui a seguinte redação: As licitações para a execução de obras e para a
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência: I - projeto básico; E - projeto executivo; EI - execução das obras
e serviços (...).

Anote-se que não é o mais apropriado exigir "projeto básico e executivo"
em outras espécies de serviços que não sejam de engenharia. No entanto, deve-se
interpretar o art. 7° no sentido de que as contratações e as licitações deverão ser
antecedidas da elaboração de documentos equivalentes ao projeto básico e ao
projeto executivo. Dito de outro modo, será imperiosa a existência de previsões e
descnçoes equivalentes àquelas constantes de projeto básico e projeto executivo,
ainda que se atribua ao documento denominação diversa.

Analisando, portanto, a legislação do Município de Planalto sobre o
tema, denota-se que o documento exigido para discriminar o objeto da licitação e
prever todas as condições de execução dos serviços é o denominado "termo de
referência", o qual, simplesmente, não foi confeccionado para o presente certame,
sendo que mexiste nos documentos referentes ã referida licitação condições
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claras sobre a execução dos serviços, o que é uma nulidade insanável do presente
certame.

Neste diapasão, diz o art. 18 do Decreto Municipal n° 2.727/93;

Art. 18. A autoridade competente antes de determinar a
contratação poderá revogar a licitação em face de razões de
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e

fundamentado.

Nesta mesma linha é a súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:

A administração pode anular seus próprios atos, quando
eivados de vidos que os tomam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,
em todos os casos, a apreciação judicial

Assim, a ausência de termo de referência ou projeto básico não é
uma nulidade sanável após a realização da sessão pública, não convalesce
com a ausência de impugnação do edital, é um defeito, portanto, que
somente se corrige pela via da anulação administrativa, pois a invalidação
de atos administrativos nulos não é apenas um poder a ser exercitado
quando convir ao Agente Público, é, na verdade, um dever da Administração
Pública.

Com base nas premissas acima mencionadas, em respeito aos
princípios da legalidade e da eficiência, consubstanciados no adequado
planejamento das licitações públicas, a anulação da Licitação modalidade Pregão
Presencial n° 13/2017 éa medida mais adequada a ser tomada.

II.II - DA INEXISTÊNCIA DE EFETIVA COMPROVAÇÃO DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE VENCEDORA DO CERTAME.

Sobre a qualificação técnica, assim dispôs o edital do certame:

''9-DA HABILITAÇÃO
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9.1-(...)

i) atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove
a execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação
(aula de dança, modalidade street dance, gênero feminino e
masculino).

Observa-se do edital que os critérios de habilitação do presente certame
não foram adequadamente previstos, visto que exigir apenas uma declaração
para comprovar experiência da profissional não atesta e nem comprova a efetiva
experiência e conhecimento para a execução dos serviços pretendidos pela
Administração.

Somente por este motivo, a Administração teria as razões necessárias
para não homologar o certame, visto que o edital foi omisso e compromete a
adequada prestação dos serviços, pois, pelas disposições contidas no edital, não
há possibilidade de se atender à finalidade das licitações públicas, que é a
obtenção da proposta mais vantajosa peira a Administração e não a proposta mais
econômica.

Porém, não bastasse este fato, reunimos diversos indícios de que a
declaração apresentada pela licitante vencedora do certame, para comprovar a
experiência da profissional que supostamente irá ministrar as aulas, não condiz
com a verdade.

Primeiramente, juntamente com a documentação da licitante, foi
^ anexado o certificado de conclusão de curso da profissional, pelo qual se observa

que a sra. Nathalia Capitanio de Britto colou grau em 25 de janeiro do corrente
ano.

Também foi anexado aos documentos da licitante um certificado em
nome da sra. Nathalia Capitanio de Britto participou de um curso de "Ritmos e
Fitness: Excelência em Criatividade" no ano de 2015.

Ainda, fora anexada cópia da carteira de trabalho, pelo qual se observa
uma anotação recente, de contrato temporário da profissional com a licitante,
datado, curiosamente, de 03 de março de 2017.
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Vislumbra-se, também, do contrato social da empresa e do extrato do
CNPJ, a pluralidade de atividades desempenhadas, ou pelo menos registradas no
papel, disponibilizadas pela licitante.

Pois bem.

Com essas informações preliminares em confronto com o atestado de
capacidade técnica apresentado pela licitante, fomos buscar provas da sua
veracidade.

Buscamos informações junto a diversos alunos da pessoa jurídica que
subscreveu o atestado de capacidade técnica, pelo que fomos surpreendidos pelo
fato de que a Academia Korpus sequer oferece a modalidade street dance dentre
as suas atividades, bem como nunca viram a sra. Nathalia dar aulas de Street
Dance, pelo contrário, há outras modalidades de dança fornecidas pela a referida
academia cuja professora é a sra. Nathalia, mas não Street Dance.

Com essas informações obtidas, encontramos da página do Facebook
da propna Academia, diversas postagens com as danças realizadas pela referida
profissional, nenhuma delas sendo de street dance, conforme documentos
anexados.

Conseguimos também imagens fotográficas da relação dos cursos e
atividades físicas oferecidas pela Academia Korpus, fixadas nas dependências da
própria academia. As ilustrações fotográficas vão anexadas.

O interessante a ser notado é que não existe previsão de disponibilidade
de aulas de street dance na Academia Korpus, porém, o atestado disponibilizado
pela proprietário do estabelecimento informa que as aulas prestadas foram
realizadas e continua sendo realizada (sic) nas diversas áreas.

Nota-se, portanto, que há uma declaração atestando que a sra. Nathalia
Capitanio de Britto ministra e continua ministrando aulas de Street Dance,
porém não há efetivamente a disponibilização destas aulas na referida Academia.

Reforça a tese apresentada o fato de que a empresa licitante
disponibilizou um certificado de participação em curso de Ritmos e Fitness, e,
curiosamente, na relação das aulas ofertadas pela Academia Korpus estão
previstas aulas de "Ritmos" no valor de R$ 70,00.
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Todavia Ritmos não é Street Dance, há cursos específicos e certificados
exclusivos desta modalidade de dança, conforme documentos que também vão
anexados, o que nos faz crer que o atestado de capacidade técnica apresentado
pela vencedora do certame é falso.

Por fim, mas não menos importante, é o fato de que o atestado de
capacitação técnica fornecido pela licitante vencedora sequer possui firma
reconhecida, impedindo a análise da veracidade das informações ali contidas,
demonstrando, também, a fragilidade dos requisitos para a qualificação técnica
da empresa, em que qualquer declaração deve ser aceita pela Pregoeira, o que
não pode ocorrer em uma licitação que busca a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

III - DOS PEDIDOS

Pelo exposto, requer-se a anulação do Pregão Presencial n° 13/2017
pela ausência de requisitos legais imprescindíveis para a sua formação, conforme
fundamentação acima.

Como pedido sucessivo, requer a não homologação (revogação) do
Pregão Presencial n° 13/2017, por razões de interesse público, consubstanciadas
na falha do edital em não prever requisitos de qualificação técnica que
possibilitem verificar objetivamente a proposta mais vantajosa para a
Administração.

Por fim, também como pedido sucessivo, caso Vossa Excelência entenda
que não há razões para anular o certame e nem é caso de revogação, requer-se a
suspensão da contratação e a instauração de processo administrativo para
apurar os indícios e provas anexados quanto a falsidade do atestado de
capacitação técnica apresentado pela licitante vencedora.

Não havendo anulação ou revogação da licitação, nos reservamos no
direito de apresentar as testemunhas e gravações realizadas em eventual
processo administrativo instaurado.

Planalto/PR, 10 de março de 2017.

Mari

Represen

iado\Skiba

da empresa
ÁlvarcVskiÊa
OAB/PR 68

Júnior
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência: Pregão Presencial n.Q 013/2017
Objeto: Contratação Profissional em educação física visando a prestação de
serviço de aula de dança, modalidade Street Dance e expressão corporal,
gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
com carga horária de 04 (quatro) horas semanais num total de 16 (dezesseis)
horas mensais, conforme programação da Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
Recorrente: AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME
Recorrido: Pregoeiro e Equipe de Apoio

1. RELATÓRIO:

O Edital de Pregão Presencial n® 013/2017 foi publicado em Diário
Oficial Impresso regional e local e no Diário Oficial Eletrônico do Município, em
17 de fevereiro de 2017, período a partir do qual também ficou disponível na
sede da Prefeitura Municipal de Planalto, pelo prazo não inferior a 8 dias, em
conformidade com que preceitua o artigo 4°, inciso V, da Lei federal n°
10.520/02 - Lei do Pregão.

A referida licitação foi na forma presencial, do tipo Menor Preço, com
sessão de julgamento de Habilitação e Propostas, no dia de 07 de março de
2017, às 09h00m.

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão de julgamento de
licitação na modalidade Pregão Presencial em epígrafe com o recebimento de
envelopes de habilitação e propostas das empresas Amélia Cristina Skiba ME -
Marcelo Josué Roehrs ME e Cursos Profissionalizantes Omega Ltda.

Abertos todos os envelopes contendo as propostas o Pregoeiro
franqueou o acesso de todos ao conteúdo das mesmas aos interessados,
solicitando que as rubricassem. Após, a Pregoeira e a Equipe de Apoio
passaram à análise da adequação das propostas aos requisitos do Edital.

Ato continuo, a Pregoeira convidou (individualmente) o representante
da empresa classificada a formular os lances em forma seqüencial, onde
sagrou-se como vencedora do certamente a empresa CURSOS
PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA.

Diante do exposto, após verificar os documentos da licitante, o.

Afi
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Pregoeirae Equipe de Apoio decidiram por habilitar a empresa vencedora.

A empresa recorrente Amélia Cristina Skiba ME, facultando-se o prazo
de 03 dias para a juntada de memoriais com as razões de seu inconformismo.

Em data de 10/03/2017, a empresa AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME
interpôs recurso, tempestivamente, na forma do disposto no item 13.1 do
Editai.

É o relatório.

2. DA ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO DO ITEM
2.1 DO RECURSO INTERPOSTO

Nos termos do disposto no item 5.1 do Edital "Deca/rá do direito de
solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o Editai, aqueie que não
o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do
Pregão".

Igualmente, a impugnação do edital está disciplinada no art. 41 da Lei
n.o 8.666/93:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1^ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 1- do art. 113.

§ 2^ Decairá do direito de impugnar os termos do edital de
licitação perante a administração o licitante que não o fizer
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes
de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com
as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhas ou irreguiarid::des que viciariam
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.

§ 3^ A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o
impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em
julgado da decisão a ela pertinente.

§ 4^ A inabiiitação do licitante importa preclusão do seu direito de
participar das fases subsequentes.
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A doutrina aponta como pressupostos da Impugnação a manifesta
tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do
instrumento convocatório.

A recorrente, no item 2.1 de seus memoriais recursais, sustenta a
necessidade de anulação da licitação face a ausência do termo de referência
ou projeto básico, cujos pressupostos "não se trata de uma nulidade sanável
após a realização da sessão pública e não convalesce com a ausência de
impugnação ao edital".

Existem vícios sanáveis que podem ser refeitos ou desconsiderados,
dependendo da gravidade, atos anuláveis, como alegado pela recorrente, e
outros que corrompem e comprornetem a licitação até a sua nulidade.

Diante de ilegalidade comprovada em qualquer fase do processo de
licitação, mesmo já homologado o processo, à autoridade responsável
compete declarar a sua ineficácia, pois mesmo quando é nulo de pleno direito,
quando expedido por autoridade competente, produz efeitos na órbita do
direito, em presença da presunção de sua validade, resultando na necessidade
de declaração formal de sua nulidade, quando presente.

A previsão legal para a obrigatoriedade das exigências encontra-se na
Lei no 8.666/93, mormente nos arts. 38, 40, VIII, § 1° e 43, §s 2° e 5°,
abaixo transcritos, tratando-se de normas gerais que regulamentam o
procedimento administrativo para contratação de serviços ou aquisição de
produtos via licitação, deixando a cargo de cada órgão/entidade, conforme
suas características e peculiaridades, a operacionalízação:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
Juntados oportunamente: [...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
[...]

Art. 40. O editai conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de
que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
[...] VIU - iocais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos,
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto;
[...] § 1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas

3  /
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as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no
processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou
resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. [...]

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:
[...] § 2° Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos
licitantes presentes e pela Comissão.
[...] § 5^ Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (Incisos
I e 11) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o Julgamento.

Todavia, as questões apresentadas sobre licitação em tela, refere-se a
modalidade de pregão, regulamentada, no Município, pelo Decreto Municipal
n° 2.727/2007, mencionada pela recorrente, que assim prevê:

Art. 8® A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irreievantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do
fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência;
II - o termo de referência é o documento que deverá conter
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os
preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia
de suprimento e o prazo de execução do contrato;

Em síntese, o termo de referência é o documento que contém descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e cronograma físico-
financeiro de desembolso, se for o caso, planilhas de custo, garantia de
reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas, autorização
de abertura da licitação, designação do pregoeiro e equipe de apoio, parecer
jurídico.

Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr:

Faz-se necessário, no Termo de Referência, em primeiro lugar,
especificar o objeto a ser licitado, ainda que possa haver
alguma complementação posterior. Deve-se no mínimo definir o
que a Administração Pública necessita o que pretende com a
futura contratação. E, também, já se deve determinar como o
objeto da licitação deve ser executado, com a definição de
métodos, estratégias de suprimentos e prazo de execução."
Ressalto ainda que além de obrigatória sua elaboração, também é
obrigatório sua aprovação, assim é a redação dada pelo Inciso II do
artigo 9 do decreto 5.450 de 2005. Assim do transcrito acima
podemos concluir que não é suficiente a aprovação, é necessário que
o ato de aprovação acompanhe a respectiva motivação, princípio
corolário da Administração Pública.
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Assim, o termo de referência eqüivale ao projeto básico, o qual pode ser
comparado ao projeto básico exigível pela Lei n.o 8.666 para obras e serviços
de engenharia. A formação do Termo de Referência está nos seguintes
dispositivos da Lei do Pregão n. 10.520:

Art. 3'^ A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação

' ^ e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento
e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;
II ' a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados;

No caso do processo licitatório em epígrafe, o editai foi confeccionando
observando-se o disposto no art. 3° da Lei Federal no 10.520/02, onde ficou
estabelecido as condições para a participação e os critérios para a aceitação
das propostas, as sanções por inadimplemento, os requisitos para a sua
impugnação e as regras para o caso de propositura de recurso administrativo
sobre as decisões tomadas no decorrer do processo licitatório.

Quando da fase de impugnação ao edital, a empresa recorrente quedou-
se inerte, não alegando qualquer prejuízo em participar do certame, tão
somente questionando a ausência do aludido termos de referência após ter
sido preterida no certame.

Logo, deixou de impugnar o edital na forma do disposto na cláusuia 5.1
do edital, ou seja, em até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da
sessão do Pregão.

Observando-se o disposto no bojo do processo licitatório, no tocante ao
aludido termo de referência e sua composição, pode-se observar que todos
eiementos de composição do mesmo foram observados pela administração
pública.

Consoante se observa dos autos, a eiaboração e publicação do edital
somente foi confeccionada após o recebimento de todos os documentos que
compõem o termo de referência referidos no inciso II do art. 8° do anexo do
Decreto no 2.727/2007. A saber:

a) Página 01: solicitação das devidas secretarias encaminhadas ao
prefeito municipal, com descrição precisa do objeto do certame, qual
a necessidade das secretarias competentes (educação e cultura).
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valores, a quantidade necessária para suprir a necessidade da
demanda e o custo total do objeto;

b) Encaminhamento ao setor de fínanças para levantamento de rubricas
e condições orçamentárias, ao setor de materiais e compras e ao
setor jurídico para análise da modalidade sob pregão presencial;

c) Página 03: ofício da Secretaria de Finanças informando dotações e
rubricas para o presente objeto;

d) Página 04: apreciação do setor jurídico, com parecer favorável em
relação às dotações e pesquisa de valores;

e) Página 05: autorização do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal
motivando o setor de licitações e ao pregoeiro para o início da
elaboração do edital e minuta de contrato;

f) Páginas 06 a 15, modelo do edital a ser apreciado pelo setor jurídico
e administrativo;

g) Páginas 16 a 20: minuta de contrato a ser firmado com a(s)
empresa(s) vencedora(s);

h) Página 21: Parecer Jurídico favorável, após análise dos editais,
minuta de contrato e demais documentos encaminhados pelos
setores competentes para posterior publicação e processamento do
certame;

Da análise escorreita dos documentos iniciais que compõem o certame,
podemos observar que todos os documentos que devem compor o aludido
"termo de referência", foram devidamente providenciados, respeitando-se os
prazos e ao que tange a legislação referente ao processo licitatório,
especialmente sobre o caso, na modalidade de pregão presencial.

Resta salientar, que observamos a falta de uma capa que identifique
que os documentos acima citados, com suas respectivas páginas, dão conta da
composição do termo de referência. Tal irregularidade não conduz o processo
administrativo licitatório à sua anulação, por inexistência de defeito que não
permita a convalidação do ato administrativo, consubstanciando-se em atos
que possuam vícios de competência, de forma e de procedimento.

Destarte, a convalidação, com o aproveitamento dos atos processuais é
medida que se impõe pela economicidade que deve reger a prática
administrativa, bem como o equilíbrio entre os princípios da legalidade, da
segurança jurídica e da presunção de validade e legitimidade dos atos
administrativos, em especial quando a recorrente participou de todo o
certame, deixando escoar o prazo disposto no item 5.1 do Edital para sua
impugnação.

Outrossim, a anulação dos atos processuais praticados no certame
afigurasse impertinente, pois o processo produziu efeitos jurídicos até seu
termo derradeiro, com a participação de três empresas com igual aptidão, e,
até a alegação do defeito pela recorrente, mantinha intacta a presunção de
validade e legitimidade.
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LogO; considerando-se que a anulação de um ato muito tempo depois
de sua prolação traria insegurança na ordem jurídica, a licitação em tela não
deve ser anulada pelo motivo alegado.

3. DA INEXISTÊNCIA DE EFETIVA COMPROVAÇÃO DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE VENCEDORA DO
CERTAME - IMPROCEDÊNCIA - ANULAÇÃO DO CERTAME POR
MOTIVO DIVERSO

Inicialmente, ao fundamentar o item 2.2 de sua peça recursal, alegou a
recorrente que o edital não previu adequadamente critérios de habilitação,
haja vista que ̂ ^apenas exigiu uma declaração para comprovar experiência
profissional", fato que "não atesta e nem comprova a efetiva experiência e
conhecimento para a execução dos serviços".

Nos moldes da fundamentação do item anterior, a alegação da
recorrente, neste ponto, é intempestiva, encontrando-se acobertada pelo
manto da preclusao, pois novamente ataca o edital após o prazo previsto no
item 5.1 do mesmo instrumento convocatório.

Ocorre que, analisando-se o alegado pela recorrente no item 2.2, parte
das razões arguidas referem-se à matéria arguível em sede de impugnação ao
ato convocatório do pregão (inconformidade com a regra estabelecida no
edital como critério de habilitação), cujo prazo legal estabelecido no item 5.1 é
de até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

Ao exposto, deveria ter a recorrente impugnado o Edital à época
própria, e não o fez, aceitando, por conseguinte, todas as regras e condições
nele previstas. Quedando-se inerte a Recorrente, somente o fazendo quando
sabedora do resultado do certame, de forma extemporânea e equivocada,
porquanto se utilizou do prazo recursal contra o julgamento para impugnar o
edital.

Nesse sentido, MARÇAL JUSTEN FILHO, esclarece que

"o cabimento do recurso administrativo sujeita-se à presença de determinados
pressupostos. Sem esses pressupostos, nem se chega a apreciar o mérito da
questão. A existência de pressupostos recursais retrata a vedação legai ao
exercício meramente arbitrário da faculdade de impugnar atos administrativos.
Trata-se de evitar desperdício de tempo e de energia na apreciação da
insatisfação do particular. Os pressupostos recursais são requisitos que todo
recurso deve apresentar sob pena de não ser conhecido - vaie dizer, não ser
efetivada a revisã o do ato administrativo impugnado", (in Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 9^ ed., Ed. Dialética, São Paulo,
2002, p. 590).
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Afasta-se, assim, a pretensão de rediscutir os termos do edital, neste
momento processual.

No mérito, a recorrente alega existirem diversos indícios de que a
declaração apresentada para comprovar a experiência da profissional que irá
ministrar as aulas para a vencedora do certame não condiz com a verdade.

Em suma, foi alegado o seguinte: a) a profissional colou grau em 25 de
janeiro do presente ano; b) anotação recente na CTPS da profissional, datado,
curiosamente de março de 2017 e c) pluralidade de atividades
desempenhadas pela vencedora do certame em seu contrato social.

Ainda, segundo a recorrente, buscando informações junto a diversos
alunos da pessoa jurídica que subscreveu o atestado de capacidade técnica,
descobriu-se que na referida academia sequer são prestadas aulas de "síreeí
dance", e que a professora indicada presta serviços em outras modalidade de
dança, menos naquela objeto do certame. Junta páginas da rede social
"facebook", onde não se observam aulas de "streef dance".

Aduz que o atestado de capacidade técnica sequer possui "firma
reconhecida", o que faz crer que o referido documento seja falso.

Postula, ao final, a anulação do certame, sucessivamente a não
homologação do processo administrativo, ou ainda, a suspensão da
contratação e a instauração de processo administrativo para apurar indícios e
provas quanto a falsidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela
licitante vencedora, se reservando ao direito de apresentar as testemunhas e
gravações realizadas em eventual processo administrativo instaurado.

Sem razão a recorrente.

No procedimento licitatório em epígrafe buscou a administração a
demonstração das condições de habilitação com a finalidade de proporcionar
um certo grau de segurança no tocante à aptidão da empresa a ser
contratada, objetivando, com isso, a boa e correta execução do objeto
pretendido, qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa ao interesse
público. Visou-se, pois, a busca pela verdade material da documentação
encartada pelos licitantes, o que foi realizada no momento da apresentação e
homologação dos documentos pela equipe técnica.

Não existem nos autos quaisquer elementos concretos que induzam
qualquer das partes a concluir serem os aludidos documentos falsos, da forma
alegada pela recorrente.

Destarte, em face da existência de vício insanável na habilitação da
empresa vencedora do certame, consubstanciada na ausência de comprovação
de vínculo de trabalho da profissional designada para a execução dos serviços

J5Q
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na forma prevista na cláusula 9.1, alínea "m" do edital de licitação Pregão
Presencial n.° 013/2017, reputo necessário a decretação de anulação do
certame.

Note-se que as cópias da CTPS da possível contratada juntadas às fis.
098/099 do processo administrativo licitatório não Indicam quem é a pessoa
que prestara a execução dos serviços, não comprovando a vinculação da
profissional indicada com a empresa vencedora do certame.

Consoante disposição constante do art. 49, da Lei 8.666/93:

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse púbiico decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Cabível, aqui, a apreciação das súmulas 473 e 346, ambas do STF:

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (Súmula 473 do STF)

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
(Súmula 346 do STF)

Os documentos de habilitação devem necessariamente constar do
envelope "Documentos de habilitação", não podendo ser apresentados em
momento posterior, não se tratando de mero erro sanável, passível de
regularização, pois a ausência da documentação exigida é causa de
inabilitação do certame, conforme orientações do Tribunal de Contas da União
- TCU, que abaixo transcrevemos:

"O llcitante que deixar de fornecer, no envelope de habilitação, quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido no ato
convocatório ou com irregularidades será considerado inabilitado." ̂ Licitações
& Contratos - Orientações Básica" - 3^ ed. Pág.169)

Com a Inabliltação da llcitante de menor preço, a regra seria que o
pregoeiro passasse a examinar as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, nos moldes dos incisos XVI e XVII do artigo 4° da Lei Federal n°
10.520/2002, abaixo transcrito:

"XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor";

Assim sendo, em decorrência da situação instalada, em que o pregão
prosseguiu sem a observância do vício de habilitação, nessa altura do
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certame, a solução para evitar que o referido vício contamine as contratações
dele derivadas, por conseqüência do art. 49, §2° da Lei Federal no 8.666/93 e
por cautela, em razão do escoamento do prazo de validade das propostas,
opinamos pela anulação do pregão presencial no 013/2017 e realização de
novo certame buscando-se o atendimento dos princípios da legalidade e
eficiência.

Portanto, diante do panorama jurídico demonstrado, emíte-se parecer
com a recomendação de se proceder ao seguinte cronograma de atos e
providências:

1 - Submeter o presente parecer à ratificação do Exmo. Sr. Prefeito;

2 - Intimar todos os licítantes de seu teor, para os fins do art. 49, §3°
da Lei Federal no 8.666/93, na forma do art. 109, §1° da referida lei;

3 - No silêncio deles, publicar a anulação do edital do pregão presencial
no 013/2.017 (editai no 13/2.017), bem como dos demais atos que dele
derivaram (abertura de propostas, julgamento de classificação e de
habilitação), nos termos do art. 49, da Lei Federal n.o 8.666/93 e Súmula 248,
do E. Tribunal de Contas da União, sendo que persistindo o interesse público
na consecução do objeto, recomendando-se a elaboração de novo edital,
aproveitando-se os atos anteriores.

S.M.J., é o Parecer.

Planalto/PR, 19 ge maio de 2017,

ta™que M^OS^DPÉY /

Procurador yJrídfcQs-^^AB/pR 40.209
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência: Pregão Presencial n.Q 013/2017

Objeto: Contratação Profissional em educação física visando a prestação de
serviço de aula de dança, modalidade Street Dance e expressão corporal,
gênero feminino e masculino, destinada a alunos com idades de 10 à 17 anos,
com carga horária de 04 (quatro) horas semanais num total de 16 (dezesseis)
horas mensais, conforme programação da Secretaria Municipal de Cultura e
Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
Recorrente: AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME

Recorrido: Pregoeiro e Equipe de Apoio

1. RELATÓRIO:

O Edital de Pregão Presencial n° 013/2017 foi publicado em Diário
Oficial Impresso regional e local e no Diário Oficial Eletrônico do Município, em
17 de fevereiro de 2017, período a partir do qual também ficou disponível na
sede da Prefeitura Municipal de Planalto, pelo prazo não inferior a 8 dias, em
conformidade com que preceitua o artigo 4°, inciso V, da Lei federal r\°
10.520/02 - Lei do Pregão.

A referida licitação foi na forma presencial, do tipo Menor Preço, com
sessão de julgamento de Habilitação e Propostas, no dia de 07 de março de
2017, às 09h00m.

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão de julgamento de
licitação na modalidade Pregão Presencial em epígrafe com o recebimento de
envelopes de habilitação e propostas das empresas Amélia Cristina Skiba ME -
Marcelo Josué Roehrs ME e Cursos Profissionalizantes Omega Ltda.

Abertos todos os envelopes contendo as propostas o Pregoeiro
franqueou o acesso de todos ao conteúdo das mesmas aos interessados,
solicitando que as rubricassem. Após, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio
passaram à análise da adequação das propostas aos requisitos do Edital.

Ato continuo, o Pregoeiro convidou (individualmente) o representante
da empresa classificada a formular os lances em forma seqüencial, onde
sagrou-se como vencedora do certamente a empresa CURSOS
PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA.

Diante do exposto, após verificar os documentos da licitante, o

1



município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

Pregoeiro e Equipe de Apoio decidiram por habilitar a empresa vencedora.

A empresa recorrente Amélia Cristina Skiba ME, facultando-se o prazo
de 03 dias para a juntada de memoriais com as razões de seu inconformismo.

Em data de 10/03/2017, a empresa AMÉLIA CRISTINA SKIBA - ME
interpôs recurso, tempestivamente, na forma do disposto no item 13.1 do
Edital.

É o relatório.

2. DA ADMISSIBILIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO DO ITEM
2.1 DO RECURSO INTERPOSTO

Nos termos do disposto no item 5.1 do Edital "Deca/rá do direito de
solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o Edital, aquele que não
o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do
Pregão".

Igualmente, a impugnaçio do edital está disciplinada no art. 41 da Lei
n.o 8.666/93:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

§ 1^ Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da
faculdade prevista no § I® do art. 113.

§ 2^ Decairá do direito de impugnar os termos do edital de
licitação perante a administração o Ucitante que não o fizer
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes
de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com
as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam
esse editai, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.

§ 3^ A Impugnação feita tempestivamente peio Ucitante não o
impedirá de participar do processo iicitatório até o trânsito em
julgado da decisão a ela pertinente.

§ 4^ A inabilitação do Ucitante importa preclusão do seu direito de
participar das fases subsequentes.
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A doutrina aponta como pressupostos da impugnação a manifesta
tempestividade, a Inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do
Instrumento convocatório.

A recorrente, no item 2.1 de seus memoriais recursais, sustenta a
necessidade de anulação da licitação face a ausência do termo de referência
ou projeto básico, cujos pressupostos "não se trata de uma nu/idade sanável
após a realização da sessão pública e não convaiesce com a ausência de
impugnação ao editai".

Existem vícios sanáveis que podem ser refeitos ou desconsiderados,
dependendo da gravidade, atos anulávels, como alegado pela recorrente, e
outros que corrompem e comprometem a licitação até a sua nulidade.

Diante de ilegalidade comprovada em qualquer fase do processo de
licitação, mesmo já homologado o processo, à autoridade responsável
compete declarar a sua ineficácia, pois mesmo quando é nulo de pleno direito,
quando expedido por autoridade competente, produz efeitos na órbita do
direito, em presença da presunção de sua validade, resultando na necessidade
de declaração formal de sua nulidade, quando presente.

A previsão legal para a obrigatoriedade das exigências encontra-se na
Lei n° 8.666/93, mormente nos arts. 38, 40, VIII, § 1° e 43, §s 2° e 5°,
abaixo transcritos, tratando-se de normas gerais que regulamentam o
procedimento administrativo para contratação de serviços ou aquisição de
produtos via licitação, deixando a cargo de cada órgão/entidade, conforme
suas características e peculiaridades, a operacionallzação:

Art. 38. O procedimento da licitação será Iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
juntados oportunamente: [...]
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
[...]

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de
que será regida por esta Lei, o locai, dia e hora para recebimento da
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
[...] VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos,
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto;
[...] § 1° O originai do editai deverá ser datado, rubricado em todas
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as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no
processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou
resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. [...]

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos
seguintes procedimentos:
[...] § 2® Todos 05 documentos e propostas serão rubricados pelos
iicitantes presentes e pela Comissão.
[...] § 5® Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos
I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Todavia, as questões apresentadas sobre licitação em tela, refere-se a
modalidade de pregão, regulamentada, no Município, pelo Decreto Municipal
n° 2.727/2007, mencionada pela recorrente, que assim prevê:

Art. 8'^ A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do
fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência;
II - o termo de referência é o documento que deverá conter
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela
Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os
preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia
de suprimento e o prazo de execução do contrato;

Em síntese, o termo de referência é o documento que contém descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e cronograma físico-
financeiro de desembolso, se for o caso, planilhas de custo, garantia de
reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas, autorização
de abertura da licitação, designação do pregoeiro e equipe de apoio, parecer
jurídico.

Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr:

Faz-se necessário, no Termo de Referência, em primeiro lugar,
especificar o objeto a ser licitado, ainda que possa haver
alguma complementação posterior. Deve-se no mínimo definir o
que a Administração Pública necessita o que pretende com a
futura contratação. E, também, já se deve determinar como o
objeto da licitação deve ser executado, com a definição de
métodos, estratégias de suprimentos e prazo de execução."
Ressalto ainda que além de obrigatória sua elaboração, também é
obrigatório sua aprovação, assim é a redação dada pelo Inciso II do
artigo 9 do decreto 5.450 de 2005. Assim do transcrito acima
podemos concluir que não é suficiente a aprovação, é necessário que
o ato de aprovação acompanhe a respectiva motivação, princípio
corolário da Administração Pública.
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Assim, o termo de referência eqüivale ao projeto básico, o qual pode ser
comparado ao projeto básico exlgível pela Lei n.o 8.666 para obras e serviços
de engenharia. A formação do Termo de Referência está nos seguintes
dispositivos da Lei do Pregão n. 10.520:

Art. 3^ A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação
e definirá o objeto do certame, as exigências de habiiitação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimpiemento
e as ciáusuias do contrato, inciusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados;

No caso do processo licitatório em epígrafe, o edital foi confeccionando
observando-se o disposto no art. 3° da Lei Federal no 10.520/02, onde ficou
estabelecido as condições para a participação e os critérios para a aceitação
das propostas, as sanções por inadimpiemento, os requisitos para a sua
Impugnação e as regras para o caso de propositura de recurso administrativo
sobre as decisões tomadas no decorrer do processo licitatório.

Quando da fase de impugnação ao edital, a empresa recorrente quedou-
se inerte, não alegando qualquer prejuízo em participar do certame, tão
somente questionando a ausência do aludido termos de referência após ter
sido preterida no certame.

Logo, deixou de impugnar o edital na forma do disposto na cláusula 5.1
do edital, ou seja, em até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da
sessão do Pregão.

Observando-se o disposto no bojo do processo licitatório, no tocante ao
aludido termo de referência e sua composição, pode-se observar que todos
elementos de composição do mesmo foram observados pela administração
pública.

Consoante se observa dos autos, a elaboração e publicação do edital
somente foi confeccionada após o recebimento de todos os documentos que
compõem o termo de referência referidos no inciso II do art. 8° do anexo do
Decreto n® 2.727/2007. A saber:

a) Página 01: solicitação das devidas secretarias encaminhadas ao
prefeito municipal, com descrição precisa do objeto do certame, qual
a necessidade das secretarias competentes (educação e cultura).
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valores, a quantidade necessária para suprir a necessidade da
demanda e o custo total do objeto;

b) Encaminhamento ao setor de finanças para levantamento de rubricas
e condições orçamentárias, ao setor de materiais e compras e ao
setor jurídico para análise da modalidade sob pregão presencial;

c) Página 03: ofício da Secretaria de Finanças informando dotações e
rubricas para o presente objeto;

d) Página 04: apreciação do setor jurídico, com parecer favorável em
relação às dotações e pesquisa de valores;

e) Página 05: autorização do Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal
motivando o setor de licitações e ao pregoeiro para o início da
elaboração do edital e minuta de contrato;

f) Páginas 06 a 15, modelo do edital a ser apreciado pelo setor jurídico
e administrativo;

g) Páginas 16 a 20: minuta de contrato a ser firmado com a(s)
empresa(s) vencedora(s);

h) Página 21: Parecer Jurídico favorável, após análise dos editais,
minuta de contrato e demais documentos encaminhados pelos
setores competentes para posterior publicação e processamento do
certame;

Da análise escorreita dos documentos iniciais que compõem o certame,
podemos observar que todos os documentos que devem compor o aludido
"termo de referência", foram devidamente providenciados, respeitando-se os
prazos e ao que tange a legislação referente ao processo licitatório,
especialmente sobre o caso, na modalidade de pregão presencial.

Resta salientar, que observamos a falta de uma capa que identifique
que os documentos acima citados, com suas respectivas páginas, dão conta da
composição do termo de referência. Tal irregularidade não conduz o processo
administrativo licitatório à sua anulação, por inexistência de defeito que não
permita a convalidação do ato administrativo, consubstanciando-se em atos
que possuam vícios de competência, de forma e de procedimento.

Destarte, a convalidação, com o aproveitamento dos atos processuais é
medida que se impõe pela economicidade que deve reger a prática
administrativa, bem como o equilíbrio entre os princípios da legalidade, da
segurança jurídica e da presunção de validade e legitimidade dos atos
administrativos, em especial quando a recorrente participou de todo o
certame, deixando escoar o prazo disposto no item 5.1 do Edital para sua
impugnação.

Outrossim, a anulação dos atos processuais praticados no certame
afigurasse impertinente, pois o processo produziu efeitos jurídicos até seu
termo derradeiro, com a participação de três empresas com igual aptidão/ e,
até a alegação do defeito pela recorrente, mantinha intacta a presunção de
validade e legitimidade.
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Logo, considerando-se que a anulação de um ato multo tempo depois
de sua prolação traria Insegurança na ordem jurídica, a licitação em tela não
deve ser anulada pelo motivo alegado.

3. DA INEXISTÊNCIA DE EFETIVA COMPROVAÇÃO DA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE VENCEDORA DO
CERTAME - IMPROCEDÊNCIA - ANULAÇÃO DO CERTAME POR
MOTIVO DIVERSO

Inicialmente, ao fundamentar o Item 2.2 de sua peça recursal, alegou a
recorrente que o edital não previu adequadamente critérios de habilitação,
haja vista que "apenas exigiu uma deciaração para comprovar experiência
profissionai", fato que "não atesta e nem comprova a efetiva experiência e
conhecimento para a execução dos serviços''.

Nos moldes da fundamentação do Item anterior, a alegação da
recorrente, neste ponto, é Intempestiva, encontrando-se acobertada pelo
manto da preclusão, pois novamente ataca o edital após o prazo previsto no
Item 5.1 do mesmo Instrumento convocatório.

Ocorre que, anallsando-se o alegado pela recorrente no Item 2.2, parte
das razões arguldas referem-se à matéria arguível em sede de Impugnação ao
ato convocatório do pregão (Inconformidade com a regra estabelecida no
edital como critério de habilitação), cujo prazo legal estabelecido no Item 5.1 é
de até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

Ao exposto, deveria ter a recorrente Impugnado o Edital à época
própria, e não o fez, aceitando, por conseguinte, todas as regras e condições
nele previstas. Quedando-se Inerte a Recorrente, somente o fazendo quando
sabedora do resultado do certame, de forma extemporânea e equivocada,
porquanto se utilizou do prazo recursal contra o julgamento para Impugnar o
edital.

Nesse sentido, MARÇAL JUSTEN FILHO, esclarece que

"o cabimento do recurso administrativo sujeita-se à presença de determinados
pressupostos. Sem esses pressupostos, nem se chega a apreciar o mérito da
questão. A existência de pressupostos recursais retrata a vedação iegai ao
exercício meramente arbitrário da facuidade de impugnar atos administrativos.
Trata-se de evitar desperdício de tempo e de energia na apreciação da
insatisfação do particuiar. Os pressupostos recursais são requisitos que todo
recurso deve apresentar sob pena de não ser conhecido - vaie dizer, não ser
efetivada a revisã o do ato administrativo impugnado", (in Comentários à Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, 9^ ed., Ed. Diaiética, São Pauio,
2002, p. 590).
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Afasta-se, assim, a pretensão de rediscutir os termos do edital, neste
momento processual.

No mérito, a recorrente alega existirem diversos indícios de que a
declaração apresentada para comprovar a experiência da profissional que irá
ministrar as aulas para a vencedora do certame não condiz com a verdade.

Em suma, foi alegado o seguinte: a) a profissional colou grau em 25 de
janeiro do presente ano; b) anotação recente na CTPS da profissional, datado,
curiosamente de março de 2017 e c) pluralidade de atividades
desempenhadas pela vencedora do certame em seu contrato social.

Ainda, segundo a recorrente, buscando informações junto a diversos
alunos da pessoa jurídica que subscreveu o atestado de capacidade técnica,
descobriu-se que na referida academia sequer são prestadas aulas de "sfreef
dance", e que a professora indicada presta serviços em outras modalidade de
dança, menos naquela objeto do certame. Junta páginas da rede social
"facebook", onde não se observam aulas de "sfreef dance".

Aduz que o atestado de capacidade técnica sequer possui "firma
reconhecida", o que faz crer que o referido documento seja falso.

Postula, ao finai, a anulação do certame, sucessivamente a não
homologação do processo administrativo, ou ainda, a suspensão da
contratação e a instauração de processo administrativo para apurar indícios e
provas quanto a falsidade do atestado de capacidade técnica apresentado pela
licitante vencedora, se reservando ao direito de apresentar as testemunhas e
gravações realizadas em eventual processo administrativo instaurado.

Sem razão a recorrente.

No procedimento licitatório em epígrafe buscou a administração a
demonstração das condições de habilitação com a finalidade de proporcionar
um certo grau de segurança no tocante à aptidão da empresa a ser
contratada, objetivando, com isso, a boa e correta execução do objeto
pretendido, qual seja, a seleção da proposta mais vantajosa ao interesse
público. Visou-se, pois, a busca pela verdade material da documentação
encartada pelos licitantes, o que foi realizada no momento da apresentação e
homoiogação dos documentos pela equipe técnica.

Não existem nos autos quaisquer elementos concretos que induzam
qualquer das partes a concluir serem os aludidos documentos falsos, da forma
alegada pela recorrente.

Destarte, em face da existência de vício insanável na habilitação da
empresa vencedora do certame, consubstanciada na ausência de comprovação
de vínculo de trabalho da profissional designada para a execução dos serviços
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na forma prevista na cláusula 9.1, alínea "m" do edital de licitação Pregão
Presencial n.o 013/2017, reputo necessário a decretação de anulação do
certame.

Note-se que as cópias da CTPS da possível contratada juntadas às fis.
098/099 do processo administrativo llcitatório não Indicam quem é a pessoa
que prestara a execução dos serviços, não comprovando a vinculação da
profissional Indicada com a empresa vencedora do certame.

Consoante disposição constante do art. 49, da Lei 8.666/93:

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Cabível, aqui, a apreciação das súmulas 473 e 346, ambas do STF:

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. (Súmula 473 do STF)

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
(Súmula 346 do STF)

Os documentos de habilitação devem necessariamente constar do
envelope "Documentos de habilitação", não podendo ser apresentados em
momento posterior, não se tratando de mero erro sanável, passível de
regularização, pois a ausência da documentação exigida é causa de
inabilitação do certame, conforme orientações do Tribunal de Contas da União
- TCU, que abaixo transcrevemos:

"O iicitante que deixar de fornecer, no envelope de habilitação, quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido no ato
convocatório ou com irregularidades será considerado inabilitado." ("Licitações
& Contratos - Orientações Básica" - 3^ ed. Pág.169)

Com a Inabllltação da Iicitante de menor preço, a regra seria que o
pregoeiro passasse a examinar as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, nos moldes dos Incisos XVI e XVII do artigo 4° da Lei Federal n°
10.520/2002, abaixo transcrito:

"XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor";

Assim sendo, em decorrência da situação instalada, em que o pregão
prosseguiu sem a observância do vício de habilitação, nessa altura do
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certame, a solução para evitar que o referido vício contamine as contratações
dele derivadas, por conseqüência do art. 49, §2° da Lei Federal n® 8.666/93 e
por cautela, em razão do escoamento do prazo de validade das propostas,
opinamos pela anulação do pregão presencial n® 013/2017 e realização de
novo certame buscando-se o atendimento dos princípios da legalidade e
eficiência.

Portanto, diante do panorama jurídico demonstrado, emite-se parecer
com a recomendação de se proceder ao seguinte cronograma de atos e
providências;

1 - Submeter o presente parecer à ratificação do Exmo. Sr. Prefeito;

2 - Intimar todos os licitantes de seu teor, para os fins do art. 49, §3°
da Lei Federal n® 8.666/93, na forma do art. 109, §1° da referida lei;

3 - No silêncio deles, publicar a anulação do edital do pregão presencial
no 013/2.017 (edital n^ 13/2.017), bem como dos demais atos que dele
derivaram (abertura de propostas, julgamento de classificação e de
habilitação), nos termos do art. 49, da Lei Federal n.° 8.666/93 e Súmula 248,
do E. Tribunal de Contas da União, sendo que persistindo o interesse público
na consecução do objeto, recomendando-se a elaboração de novo edital,
aproveitando-se os atos anteriores.

S.M.J., é o Parecer.

Planalto/PR, 19 de maio de 2017.

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - OAB/PR 40.209
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Dc Aries Plásticas

DE 06 À 31/07/07 DE 07 À13/07/07 DE 14 À19/07/07

22" FESTIVAL PE

TEATRO
DE CASCAVEL

DE 20 À 26/07/07 DE 27 À 31/07/07

Certificamos que AMÉLIA CRISTINA SKIBA,

participou do Curso: STREET DANCE - INICIANTE/BÁSICO,

perfazendo um total de 08 HORAS no 18° Festival de Dança de Cascavel e

^ ̂A) ̂I\C/\
ilio César Fernandes
Secretário da Cultura

participou do 1° FICA - Festival Internacional de Cascavel

realizado entre os dias de 06 a 31 de Julho de 2007,

Cascavel - Pr, Julho de 2007.

.2âs7(^

Á/Vanderlel do^njos
)iretor de Difusão Cultural

LuciafSBiaggi
Gerente de Ação Cultural

Professor / ConMssão Artística
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aNalhalIa CapItanJo De Briito (^m Patrícia Gabrieia e outras 4
pessoas em 9 Korpus Academia.
10 de janeiro • Capanema ■ ^

Menos de 40 segundos de coreografia, e vocês sempre me surpreendendo!
Amo #Dança #GrupoPerformance
DETALHE: Foi apenas o segundo ensaio! Hahahaha

A
k

oo Emüly Lopes e outras 57 pessoas 1 comentário 2,5 mil visuaiizações

lár Curtir ^ Compartilhar



HNathalia Capftanio De Britto com Julia Thiesen Varella e outras
3 pessoas em 9 Korpus Academia.
23 de dezembro de 2016 ■ Capanema ■ 0

Quer dançar quer dançar, a Nath vai te ensinar! Hahahaha
Coreografia Bonde do Tigrão - Cerol na mão! Com minhas alunas findas e
que dançam demaissssssll V ̂  ̂

m

OOV 120 10 comentários 2,7 mil visualizações

lÉ Curtir ^ Compartilhar



■H Nathalia Capitanio De Britto com Dieny Maia e outras 6 pessoas
■9|| em 9 Korpus Academia.

23 de dezembro de 2016 • Capanema - id

Confraternização de fim de ano turma 7h da manhã! Guerreiras que
estiveram comigo o ano inteirinho começando muito bem o dia! Muitas não
puderam vir hoje, mas estão no meu coração! Feliz Natal e um 2017 cheio de
ZUMBA pra gente! Obrigada por confiarem em mim e no meu trabalho! Amo
vocês



HNattialia Capftanfo De Britto com Mílena Massola e Patricia
Gabhela em 9 Korpus Academia.
20 de dezembro de 2016 • Capanema - id

Coreografia Gover: TroyBoi - Do You?"

6 comentários 3,8 mil visualizações

]é Curtir ^ Compartilhar



H^tetllalia Capitanio De Britto em O Korpus Academia.
12 de dezembro de 2016 • Capanema ■ ^

Muitas meninas pra pouco espaço minha gente! Hahahaha Vocês sempre me
surpreendem! Amo de paixão ̂
Coreografia: Team - Iggy Azalea
Bailarinas: Patricia Gabriela Manuela Caroline Walter Isadora Tschá Ana Livia
Blume Gross Gross Camila Da Vega Rossi Mílena Marcello Mííena Massoía
Isabela Bartz Mota Joana Nottar.
Coreógrafa: Nathalia C. de Britto.
Academia: Korpus Capanema

6 comentários 2,2 mil visualizações

lé Curtir Compartilhar



Natfialla Capitanio E>e Britto com Korpus Capanema em Ç v
Koipus Academia.
5 de dezembro de 2016 - Capaoema - ̂

"Si te vas yo también me voy,si me das yo también te doy, mi amor...Bailamos
hasta Ias diez, hasta que duelan los pies!" SÓ PRA LEMBRAR QUE HOJE
TEM AULA GRÁTIS COMIGO AS 19H COM ESSA MÚSICA
MARAVILHOSAAAAl #KorpusAcademia #ZumbaFitnessBrasil
#Enriquelglesias #DueleEICorazon
□Tragam garrafa de água e toalha! @

emh
VivaVideo

OO

Curtir ^ Compartilhar

13 comentânos 3,2 mil visualizações



jhfff Nathalla Capitanio De Britto em Ç Korpus Academia.
lái'» 22 de novembro de 2016 • Capanema • id

"Vocês pensaram que eu não ia rebolar minha bunda hoje, né?"
VAI TER FUNK SIM E SE RECLAMAR EU DANÇO MAIS! HAHAHAHAHA

17 comentários 3,2 míl visualizações

lé Curtir ^ Compartilhar



HNathalia Capitanio De Britto em Q Korpus Academia.
27 ds outubro de 2016 • Capanema ■ 0

Coreografia "Pertinho do chão" - Neblina e Denis.

v^.':5í4^í

m

02:34 K-.m MàdeWÜh

'ivaVideo

0¥ 150 5 comentários 2,7 mil visualizações

é Curtir ^ Compartilhar



pBIfi Nathalla Capitanio I>e Britto com Patrícia Mulíer Zanatta e
IIQ Patrícia Zanatta em 9 Korpus Academia.

20 de outubro de 2016 • Capanema ■ \d

Coreografia "Você foi diferente - Mc G15". Para minhas Patrícias que queriam
essa música hahahaha e obrigada a outra Patrícia Gabrieia que me filmou ̂

iyi' '"lí
i-

OOV 217

Curtir ^ Compartilhar

9 comentários 4,1 mil visualizações



NaUialIa Capitanio De Britto em 9 Korpus Academia.
1 o de agosto de 2016 • Capanema • (d

ZUMBAAAA! Pra você que não curte as repetições da musculação ou ainda
não descobriu uma paixão por um exercício físico, venha conhecer nossa
aula! Aula aeróbica INTENSA que (pasmem!) gasta até tOOOkcal em 1
HORA! INSCRIÇÕES ABERTAS! Turmas no período da manhã e da tarde!
KORPUS ACADEMIA! #2umba #instrutoralicenciada #reggaeton

\ ® ZIN 6oI GUAYAGUAYAI
REGGAETONI dance ISIAISI VEM

YOl/rUBE.COM

14 comentários 2 compartilhanientos

iÉ Curtir ^ Compartilhar



SNafhalIa Capitanio De Briito
2 h ' tnsíagram • ̂

Preparem bem os sensores para poder c
Gadu ..i Isadora Alchierí Isabel Holien F
Isadora Tschá Milena Marcello Camila Dí
Gross Gross Vitória

ê



WÊtn Nathalia Capitanio De Britto
2 h - Instagram - ̂

Preparem bem os sensores para poder captar! Pararam pra Reparar - Marli
Gadu .p Isadora Alchieri Isabel Holien Foquezatto ísabela Bartz Mota
Isadora Tschá Milena Marcello Camila Da Vega Rcssi Ana Ana Lívia Blume
Gross Gross Vitória



|j||B Nathalia Capitanio De Britto
ílIjlQ 2 h - Instagram • ̂

Preparem bem os sensores para poder captar! Pararam pra Reparar - Maria
Gadu , j Isadora Alchieri Isabel Holien Foquezatto Isabela Bartz Mota
Isadora Tschá Miiena Marceilo Camila Da Vega RossI Ana Ana Lívia Blume
Gross Gross Vitória

Instagram post by Nathalia Capitanio de Britto • Mar 9,
2017 at 8:iipm UTC
Preparem bem os sensores para poder capiari Pararam pra Reparar - Maria Gadu...

WWW.INSTAGRAM.COM
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REQUERIMENTO

Eu, Álvaro Skiba Júnior, advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil. Secional do Estado do Paraná, sob o n° 68.807, solicito acesso e copia
dos autos do Processo de Licitação, modalidade Pregão Presencial n" 13/2017
do Município de Planalto/PR.

Planalto/PR, 09 de março de 2017.

Ã-lvaro SÍdbayúnic
OAB/PR õS.sV

[)JWO\



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91

Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango

Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230

Fone: (46) 99115-3479 ,

À Comissão de Licitação do Município de Planalto ~ Paraná.

LICITAÇÃO N" 013/2017 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME
CNPJ N° 04.632.453/0001-1

ENDEREÇO: Rua Papa Pio XII, N° 100 - Bairro: Cango FONE: (46) 99115-
3479

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Paraná

O representante legal da empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES

OMEGA LTDA-ME , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2017, Instaurado pelo Município de

Planalto, DECLARA para todos os fins de direito que estou sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 147/2014.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão/PR - 01 de março de 2017.

\>«Alessandf^^ertol Noronha
<  RG n° 10,670.880-0 SESP/PR

VtV CPFn° 077.251.639-13
Sócia-Administradora
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8100
85750-000 - PLANALTO PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de janeiro de 2017

DE: Érica Tomazoni - Secretária de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a
competente autorização para a contratação de empresa especializada visando
prestação de serviço de aulas de dança, modalidade Street Dance, gênero
masculino e feminino, destinada a alunos com idades de 07 à 17 anos,
desenvolvido pela Secretaria de Cultura e Secretaria de Educação deste
Município de Planalto.

Conforme abaixo segue:

ITEM QUANT. UNID OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 160 H Profissional em Educação Física
visando a prestação de serviço de
aula de dança, modalidade Street
Dance e expressão corporal, gênero
feminino e masculino, destinada a
alunos de 07 a 17 anos, com carga

horária de 04 (quatro) horas
semanais num total de 16

(dezesseis) horas mensais, conforme
programação da Secretaria

Municipal da Cxiltura e Secretaria
Municipal de Educação do
Município de Planalto.

R$65,00 RS 10.400,00

O custo total estimado, importa no valor de R$
10.400,00(Dez Mil e Quatrocentos Reais).

Observação: o período de contratação será de 10
meses

Rudi

Cordialmente,

íuloM Corrêa
feJeGabàute
Interino

Píanalto-FR

/

Érica X azom

SmnM Munkdpal (te &lucaç&o

Preçt Sfto Francisc» de Assis, 1583
Fone (46) 35556122

•97»^. PLANALTO. PR


